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Contrato

CUSTOS OPERACIONAIS DO CONSORCIO 
CELEBRADO ENTRE CONSÓRCIO PUBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIÃO 
DE FEIRA DE SANTANA, O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE E OS MUNICÍPIOS DE: AGUA FRIA 
AMÉLIA RODRIGUES, ANGUERA, ANTÔNI 
CARDOSO, BAIXA GRANDE, CANDEAL, 
CAPELA DO ALTO ALEGRE, CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE, CORAÇÃO DE MARIA, FEIRA DE 
SANTANA, GAVIÃO, ICHÚ, IPECAETÁ, IPIRÁ, 
IRARÁ, NOVA FÁTIMA, PÉ DE SERRA, 
PINTADAS, RAFAEL JAMBEIRO, RIACHÃO DO 
JACUÍPE, SANTA BÁRBARA, SANTANÓPOLIS, 
SANTO ESTEVÃO, SÃO GONÇALO DOS 

OS, SERRA PRETA, TANQUINHÇ 
TEODORÈTSAMPAIO e TERRA NOVA.

CONSORCIO PUBLICO IN ATIVO DE SAUDE DA REGIÃO DE FEIRA DE
SANTANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

/-Jurídica sob o o n° 29.664.289/0001-25, com sede na AV EDUARDO FROES DA MOT,
S/N, CEP 44.094-000, 35° BI em Feira de Santana -  Bahia, neste ato representado nest 
ato, por seu Presidente, Sr. Prefeito, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, brasileiro, inscrito 
ho CPF sob o n° 387.255.685-15, resolve celebrar o presente instrumento por intermédio 
dos membros relacionados: ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.937.032/0001-60, com sede na Avenida Luiz Viana Filho,
3a Avenida, n° 390, Ala Sul, 3° andar, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia,
doravante denominado simplesmente ESTADO, representado, neste ato, pelo Chefe do 
Poder Executivo Estadual, Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, RUI COSTA, por 
intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.937.131/0001-41, situada na Avenida Luiz Viana Filho, n°400, Centro
Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia, representada, neste ato, por seu Secretário, Sr. 
Fábio Vilas-Boas Pinto, e os municípios de: AGUA FRIA - CNPJ- 13.606.702/0001-65,
representado pelo Prefeito MANOEL ALVES DOS SANTOS, CPF/MF n° 983.756.108-44; 
AMÉLIA RODRIGUES - CNPJ 13.607.213/0001-28, representado pelo Prefeito, PAU 
CESAR BAHIA FALCÃO, CPF/MF n° 081.888.315-49; ANGUERA - C 
13.607.346/0001-02, representado pelo Prefeito, FERNANDO BISPO RAMOS, CPF/MF n° 
620.866.005-00; ANTÔNIO CARDOSO - CNPJ 13.607.494/0001-19, representado pelo 
Prefeito, ANTÔNIO MARIO R. DE SOUSA, CPF/MF n° 091.974.945-34, BAIXA GRANDE 
CNPJ 13.794.912/0001-24, representado pelo Prefeito, HERALDO ALVES MIRÃNDA, 
CPF/MF n° 095.007.315-68; CANDEAL-CNPJ 13.607.635/0001-01, representado pelo 
Prefeito, EVERTON PEREIRA CERQUEIRA, CPF/MF n° 023.974.715-15; CAPELA DO 
ALTO ALEGRE - CNPJ 13.897.111/0001-94, reoresentado^pelo, Prefeiter-j^LAUDINEI
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XAVIER NOVATO, CPF/MF n° 573.344.805-97; CONCEIÇÃO DO JACUIPE - CNPJ
14.222.574/0001-19, representado pela Prefeita, NORMELIA MARIA ROCHA CORREIA,V 
CPF/MF n° 173.344.385-15; CORAÇÃO DE MARIA -CNPJ-13.883.996/0001-72,^

v, L  I

representado pelo Prefeito, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, CPF/MF n° 387.255.685- 
15; FEIRA DE SANTANA - CNPJ-14.043.574000151, representado pelo Prefeito, 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO, CPF/MF n° 132.361.645-49; GAVIÃO -CNPJ 
13.233.036/0001-67, representado pelo Prefeito, RAUL SOARES MOURA JUNIOR,
CPF/MF n° 621.218.555-72; ICHÚ -CNPJ 13.906.151/0001-55, representado pelo Prefeito,
CARLOS SANTIAGO DE ALMEIDA, CPF/MF n° 082.837.965-34; IPECAETÁ -  CNPJ 
13.621.735/0001-84, representado pelo Prefeito, SUEDER SANTANA SILVA SANTOS,
CPF/MF n° 954.001.685-15; IPIRÁ - CNPJ 14.042.659/0001-15, representado pel 
Prefeito, MARCELO ANTONIO SANTOS BRANDAO, CPF n° 295.630.705-34; IRARÁ 

NPJ- 13.626.205/0001-29, representado pelo Prefeito JUSCELINO SOUZA DC ^ | /  
SANTOS, CPF/MF 420.130.545-72; NOVA FÁTIMA- CNPJ 16.444.069/0001-44^; 
representado pelo Prefeito, JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA CPF/MF 392.991.475- y  
15; PÉ DE SERRA - CNPJ 13.232.913/0001-85, representado pelo Prefeito, A N T O N l6 \ 
JOILSON CARNEIRO RIOS, CPF/MF 563.543.985-34; PINTADAS - CNPJ -  | f  
13.896.725/0001-51, representado pelo Prefeito, JOÃO BATISTA FERREIRA ALMEIDA,
CPF/MF 360.998.485-68; RAFAEL JAMBEIRO - CNPJ 13.195.862/0001-69, representado 
elo j^efe ito, MARINALVO FERNANDES SERRA, CPF/MF ° 541.213.025-91, RIACHÃO 

JACUÍPE, CNPJ 14.043.269/0001-60, representado pelo Prefeito, JOSÉ RAMIRO 
FERREIRA FILHO, CPF/MF 350.934.395-68; SANTA BÁRBARA -CNPJ 13.626.908/0001- 

^ 67, representado, pelo Prefeito, JAILSON COSTA DOS SANTOS, CPF/MF 315.883.875—. ( / ]  
^ 3 4 ;  SANTANÓPOLIS - CNPJ 13.627.062/0001-70, representado pelo Prefeito, JOSE^X 

FLORIN LIMA SANTOS, CPF/MF 607.530.055-49; SANTO ESTÊVÃO - C N P J \|^ X  
14.042.667/0001-61, representado pelo Prefeito, ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA, A /  \ 
CPF/MF 204.571.385-72; SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- CNPJ 14.060.602/0001-49, H  l 
representado pelo Prefeito, JOSE CARLOS DA SILVA ARAÚJO, CPF/MF n° 705.349.855- \
72; SERRA PRETA- CNPJ 13.627.823/0001-93, representado pelo Prefeito, ROGÉRIO '  ‘ ^
SERAFIM VIEIRA DE SOUSA, CPF/MF 636.246.995-04; TANQUINHO - CNPJ- 
13.627.997/0001-56, representado pelo Prefeito, LUEDSON SOARES SANTOS, CPF/MF 
515.706.705-44; TEODORO SAMPAIO - CNPJ 13.824.248/0001-19, representado pelo 
Prefeito, JOSE ALVES DA CRUZ, CPF/MF 118.096.805-06 e TERRA NOVA -  CNPJ 
13.824.511/0001-70, representado pela Prefeita, MARINEIDE PEREIRA SOARES,
CPF/MF 506.784.345-49, que passam a dispor sobre o rateio das despesas inerentes aos 
custos administrativos da Sede do Consórcio Público Interfederativo de Saúde.
O conjuro dos Municípios acima qualificados doravante será denominado simplesmè 
MUNICÍPIOS.
O Estado e os municípios serão conjuntamente, doravante denominad 
CONSORCIADOS.

CD Assina também o presente contrato, como interveniente, o CONSÓRCIO PUBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIÃO DE FEIRA DE^Sã NTANA, doravante 

\  denominado simplesmente de CONSÓRCIO.

t
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente CONTRATCKJE RATElÜTse^egerá pelo disposto no art. 8o da Lei Federal n° 
11.107/05 de 6 de abfíl de 2005, e art. 13 eés^do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 de
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janeiro de 2007; no artigo 12 da Lei Estadual n.° 13.374, de 22 de setembro de 2015, bem 
como nos demais dispositivos e normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
Constitui-se objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição dos valores, regras e 
critérios de participação financeira dos contratantes na cobertura das despesas 
operacionais das atividades pertinentes a administração da sede do Consórcio, no exercício 
de 2019, bem como a manutenção das demais atividades de funcionamento do 
CONSÓRCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

ANTANA, na forma prevista na Clausula Décima do Protocolo de Intenções, já 
évidamente ratificado por leis no âmbito de todos os entes consorciados. 
arágrafo Único -  O presente contrato será revisado e atualizado a cada exercício 

financeiro conforme parágrafo primeiro do artigo 7o da Lei n.° 11.107, de 06 de abril de 2005 
e artigo 12 da Lei Estadual n.° 13.374, de 22 de setembro de 2015.

i
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes de execução deste Contrato correrão à conta de dotaçõe, 
consignadas nas leis orçamentárias de todos os entes consorciados.
Paragrafo Único -  os consorciados signatários atestam, sob as penas da lei, que nos seüs 
respectivos orçamentos há dotações suficientes à cobertura das despesas decorrente deste 
contrato, conforme previsto no artigo 9o da Lei n.° 13.374, de 22 de setembro de 2015.

I

CLÁUSULA QUARTA -  DOS VALORES
Os custos operacionais mensais para manutenção do Consórcio no exercício de 2019, 

lis tão  fixados em R$ 47.000,00 (Quarenta sete mil reais), distribuídos conforme tabela 
abaixo:

Contrato de Rateio das Ações Administrativas do Consórcio

Código
Orçamentário/Contábil

Descriminação da Natureza 
da Despesa

Valor em 
R$/mes

Valor em 
R$/ano

31 71 7000 Pessoal e Encargos Sociais 32.618,94 391.42#5T

33 71 7000 Despesas de Custeio 14.381,06 17T57272

44 71 7000 * Despesas de Investimento 0,00 0,00

Valor a ser utilizado dentro do limite indicado no parágrafo sétimo

Parágrafo Primeiro -  O rateio das despesas entre os entes consorciados será feit 
cqnforme o anexo I deste Contrato. ^
Parágrafo Segundo -  As contas mensais referentes a cada um dos itens de despesas 
constantes da tabela do capu( são as estabelecidas nos An&x©4-de§te contrato.

V  d
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observando os critérios de classificação funcional, programática, por natureza de despesa e 
por fonte / destinação de recursos.
Parágrafo Quarto: Os entes consorciados efetuarão em suas contabilidades o registro das 
informações do Consórcio necessárias à consolidação de demonstrativos fiscais. Para 
tanto, o Consórcio deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente, 
para os entes consorciados, as informações sobre a execução das despesas por grupo de 
natureza de despesa, função e subfunção.
Parágrafo Quinto: Para elaboração dos demonstrativos previsto na Lei Complementar n.° 
101, de 04 de maio de 2000 -  Lei de Reponsabilidade Fiscal, os entes consorciados* 
computarão as despesas executadas na modalidade de aplicação referente às 
transferências efetuadas, observando a metodologia de elaboração estabelecida pel 
Manual de Demonstrativos Fiscais, da Secretaria do Tesouro Nacional.
Parágrafo Sexto -  Caso o consórcio não encaminhe as contas dentro do pra 
estabelecido no parágrafo quarto deste artigo, as apurações nos demonstrativos ocorrerão 
da seguinte forma:
I) Todo o valor transferido pelo ente consorciado para pagamento de pessoal entrará 
na despesa bruta com pessoal ativo do Ente consorciado;
II) Nenhum valor transferido pelo ente consorciado para pagamento de despesas co 
saúde será computado para os limites nos demonstrativos.

y  i
/Parágrafo Sétimo -  O Consorcio poderá realizar aquisição de equipamentos para 

' ampliação e modernização de serviços. Este recurso financeiro somente será transferido 
pelos entes consorciados, após aprovação em Assembléia Geral, até 10% do valor global 
do presente Contrato de Rateio.

Os entes consorciados devem integralizar suas cotas mensais até o quinto dia útil de cada 
mês.
P â r á Ç J T S ^ '  D e i m A i m  _  H  n a n a m A n f n  r l o c  A h r í n A O Ã A e  n o r o  ^ n h A r t n r í i  r l n  r * i  r l n  P r t n e Á r A Í A
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CLÁUSULA QUINTA -  DO VENCIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO
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Parágrafo Quarto - Caso, durante a vigência deste contrato, o BANCO DO BRASIL S/A 
deixe de ser o depositário das cotas do ICMS, os MUNICÍPIOS se obrigam a aditarem o 
presente instrumento, atribuindo à nova instituição depositária das cotas do ICMS as 
atribuições do BANCO do BRASIL S/A.
Parágrafo Quinto - Fica desde já certo e ajustado que na hipótese de qualquer reforma 
tributária que implique extinção das cotas do ICMS repassadas ao CONSÓRCIO, serão as 
mesmas substituídas, para os mesmos efeitos, pelos recursos financeiros ou cotas que se 
criarem em sua substituição.

CLÁUSULA SEXTA: DOS APORTES DO ESTADO
O Estado da Bahia compromete-se a, mensalmente, até o quinto dia útil de cada mês, 
efetuar o pagamento ao Consórcio das obrigações assumidas por força deste contrato. 
Parágrafo Primeiro - Para garantia e como meio de efetivo pagamento da obrigação 
financeira decorrente deste contrato, o Estado da Bahia cede e transfere ao Consórcio, em, 
caráter irrevogável e irretratável, por esta e na melhor forma de direito, a modo “p 
solvendo”, e nos exatos valores que se tornarem exigíveis nos termos deste contrato, os 
créditos que se façam na sua conta de depósitos junto ao Banco do Brasil S/A,; 
provenientes das quotas do Fundo de Participação dos Estados -  FPE 
Parágrafo Segundo - Verificada a inadimplência do Estado no cumprimento d^b 
disposições do caput, o Consórcio pode, imediatamente, acionar o Banco do Brasil S/A, 
para efetivação das disposições do parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro -  Para dar efetividade às disposições do parágrafo anterior, o Estado 
também adere ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de que trata o parágrafo 
segundo da cláusula quinta deste contrato, firmando o respectivo termo de adesão.

i n  CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS E DISTRATOS
/ Os repasses, nos montantes e na forma disposta nas Cláusulas quarta, quinta e sexta 

deste contrato e seus respectivos parágrafos são de caráter irrevogável até o seu 
'  cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em Assembléia de todos os partícipes, ficando assegurado a manutenção do 
< = = ^\ equilíbrio financeiro desse Contrato.

\  Parágrafo Único -  Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de 
j j  desembolso/repasses, na forma disposta na Cláusula Quarta e seus respectivos parágrafos 

JJ/ não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante “Termo Aditivo” e/ou 
J p J  I  outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em Assembléia de tod,
' os partícipes, ficando assegurado a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSÓRCIADOS
São obrigações dos entes consorciados: y r
I -  Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO conforme os va^rgs^stabelecidos no 
presente CONTRATO DE RATEIO;
II -  Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO DE RATEIO,

1 ' quando na condição de adimplente;
III - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 

^^Çontrat^d^ Rateio, conforme previsto nas Cláusulas Quarta, Quinta e S
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CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO observadas as 
normas da contabilidade pública;
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 
aplicáveis às entidades públicas;
III -  Informar mensalmente a todos os consorciados as despesas realizadas com os 
recursos repassados com base no presente CONTRATO DE RATEIO;
IV - Os recursos repassados ao CONSÓRCIO poderão ser aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, pelo 
objeto desse Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência será adstrita ao exercício^ 
financeiro de 2019 e seu prazo não será superior ao das dotações que o suportam, em 
estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado 
contratante.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos 
CONSORCIADOS, na pessoa do Presidente do CONSÓRCIO PUBLICO

i

Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao Gestor, 
entre outras atribuições:
I - solicitar do CONSÓRCIO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências;
'\- verificar a conformidade da execução contratual com as normas esoecificadas e a 
adequação dos procedimentos, para garantir a Prograr
A ação da fiscalização não exonera o CONSÓRCI 
responsabilidades contratuais.

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 
Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Feira de Santana - Bahia, renunciando a
quaisnuer outrns

E

P
d
e

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

V

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6F53EE74DC03BB5A9744295664B0C364

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Nom e:_______________________:_________________ : RG:

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6F53EE74DC03BB5A9744295664B0C364

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

H ERALDO ALVES" 11IRANDA 

Município de Baixa Grande

CLAUDINET XAVIER NOVATO  

Munidpi(fciFCãp'eía~do Alto Alegre

__ _
RIO PAIM DE CERQUEIRA-

Município de Coração de M aria

NTOS

ANTONIO JOILSONTCARNEIRO RIOS 

M unicípio de Pé de Serra

r

ANTÔNIO MÁRIO R. DE SOUZA

M unicípio de Antônio Cardoso

EVERTON PEftEIRA CERQUEIRA 

Município de Candeal

JOSE ADRIANp>SÀNTOS PEREIRA 

M unicípio de Nova Fátima
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j

MARINALVO FERNANDES SERRA

Muriícípio de Rafael Jambeiro/  I

JOSÉ FLORIN LIMA SANTOS , 

M unicípio de Santanópolis j

ROGERIO-0OS SANTOS COSTA 

Município de Santo Estevão

JOSE CARLOS DA SILVA ARAÚJO 

Município de São Gonçalo dos Campos

i

JOSÉ/AIVES Dpi CRUZ 

Município d^Teodoro Sampaio

Município de Tanquinho

I MARINEIDE PEREIRA SOARES

Municípi^ de Terra Nova

ÇjRTámQ.PE REGISTRO DE Tfl ULOS E DOCUMENTOS E CIVIIDASFESSOASJI^
R . C a s t r o  A lv e s ,  1 5 7 1 A , C e n t r o ,  F e i r a  d e  S a n t a n a /B A ,  C E P  4 4 .0 0 1 -1 8 4  T . : {7 5 )  3 6 2 3 -5 9 3 2  a t e n d im e n to @ c a r t o r io f s a . c o m  b r

C A R TO R IO  DE REQ. DE TIT. E DOC. E PE SSO A  JU R ÍD IC A  
Rua Castro Alves. 1571. Centro  
Protocolo PJ: 3891 Livro: A 
Registro: 4464
A margem do registro primitivo n 6

DAJE: 021582 Serie: 002 Emissor: 0037  
Selo: 0037.AB016592-7 Cod, Validacao: D N V M H 944H H  

Custas: Emol R $210,68  Taxa Fiscal: R $115,10  

Total: R $335,58
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J °ARip>^rr\
I  PESSO/V
' ‘'--SApSSANTA^i

RATEIO DO CUSTEIO ENTRE MUNICÍPIOS PARA AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CCONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA EXERCÍCIO 2019

I l

N° MUNICÍPIO

I POPULAÇÃO 2018 1 60% CUSTEIO SEDE CONSORCIO

[
TOTAL
I

1
PERCENTUAL

1

1
CUSTO MEDIO MENSAL 

| POR MUNICÍPIO
CUSTO MÉDIO ANUAL 

POR MUNICÍPIO

1 A G U A  FRIA [ í 1 6 .9 0 1 2,20 |  619,38 ; 7.432,55

2 A M É L IA  RO DRIG UES ! 1 2 5 .2 2 4 3,28 ) 924,40 ; 11.092,76

3 A N G U E R A 1 1 .1 4 2 1,45 J 408,33 | 4.899,92

4 A N T Ô N IO  CARDOSO 1 1 .6 9 1 1,52 | 428,45 I 5.141,35

5 BAIXA G RANDE 2 0 .4 8 8 2,66 | 750,83 9.010,01

6 CANDEAL 8 .3 3 8 1,08 305,57 3.666,80

7 CAPELA D O  ALTO  ALEGRE 1 1 .6 6 0 1,5? i 427,31 5.127,72

8 CO NCEIÇ ÃO  DO JACUÍPE 3 2 .9 0 9 4,28 | 1.206,03 14.472,39

9 CORAÇÃO DE M A R IA [2 2 .7 1 9 2,95 l 832,59 9.991,13

10 FEIRA DE SA N TA N A  - 4 0 %  POP 2 4 3 .9 6 5 31,70 | 8.940,71 107.288,57

11 G A V IÃ O | 4 .4 8 7 1 0,58 |  164,44 1.973,25

12 ICHU | 6 .1 9 4 0,80 |  226,99 2.723,94

13 IPECAETÁ 11 4 .6 2 5 1,90 l 535,97 6.431,64

14 IP IRÁ ; 1 5 9 .7 6 3 7,77 | 2.190,16 26.281,97

15 IRARÁ j [2 8 .8 9 2 3,75 j 1.058,82 12.705,83

16 N O V A  F Á T IM A  | [ 7 .8 0 2 1,01 | 285,92 3.431,09

17 PÉ DE SERRA J [ 1 3 .6 0 1 1,77 | 498,44 5.981,31

18 PIN TA D A S 11 0 .4 8 2 1,36 \  384,14 4.609,67

19 RAFAEL JA M B EIR O [2 2 .6 1 0 2,94 | 828,60 9.943,20

20 RIACHÃO  D O  JACUÍPE 3 3 .4 0 3 4,34 j 1.224,14 14.689,64

21 SAN TA BÁRBARA .2 0 .6 9 4 2,69 | 758,38 9.100,60

22 SAN TANÓ PO LIS ’ 8 .9 2 0 1,16 | 326,90 3.922,75

23 SA N TO  ESTÊVÃO [5 2 .4 1 3 6,81 j 1.920,81 23.049,66
24 SÃO G O N Ç A LO  DOS C A M P O S [3 7 .1 3 9 4,83 | 1.361,05 16.332,62

25 SERRA PRETA | l5 .0 6 4 1,96 j 552,06 6.624,69

26 T A N Q U IN H O | 7 .9 0 9 1,03 l 289,85 3.478,14
27 TE O D O R O  S A M P A IO [ 7 .4 9 3 0,97 l 274,60 3.295,20
28 TERRA N O V A [1 2 .9 6 5 1,68 | 475,13 5.701,62

TOTAL < 769.493 100,00 j 28.200,00 338.400,00

I . I
VALOR DO REPASSE GLOBAL PARA AS AÇOES ADMINISTRATIVAS DO CONSORCIO INTERFEDERATIVO'QÈ SAÚDE DA

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA EXERCÍCIO 2019

‘i B Ê R C E N i f i j M M W ^ m e n s ã ü  C T I

Tesouro  Estadual ----- ----------------- _  4 0 ,0 0 j 1 8 .800 ,00 2 2 5  600\ÒQ'

Tesouro  Municipal / '''" ''S Q 100 2 8 .2 0 0 ,0 0 ^ 3 3 8 . 4 0 0 ,  Ò0N

_____^  1 1 0 0 ,< K t \ | 4 7 .0 0 0 ,0 0 5 6 4 .0 0 0 ,0 0
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Contrato

CONTRATO DE RATEIO QUE DELIMITA O 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA POLICLÍNICA, 
BEM COMO O CUSTEIO DOS MICRO-ÔNIBUS 
CELEBRADO ENTRE CONSORCIO PUBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIÃO 
FEIRA DE SANTANA, O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE E OS 
MUNICÍPIOS DE: AGUA FRIA, AMÉLIA
RODRIGUES, ANGUERA, ANTÔNIO CARDOSO, 
BAIXA GRANDE, CANDEAL, CAPELA DO 
ALTO ALEGRE, CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, 
CORAÇÃO DE MARIA, FEIRA DE SANTANA, 
GAVIÃO, ICHÚ, IPECAETÁ, IPIRÁ, IRARÁ, 
NOVA FÁTIMA, PÉ DE SERRA, PINTADAS, 
RAFAEL JAMBEIRO, RIACHÃO DO JACUÍPE, 
SANTA BÁRBARA, SANTANÓPOLIS, SANTO 
ESTEVÃO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 
SERRA PRETA, TANQUINHO, TEODORO 
SAMPAIO e TERRA NOVA.

CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE j^ R E e tA O  FEIRA D 
SANTANA pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pess< 
Jurídica sob o n° 29.664.289/0001-25, com sede na AV EDUARDO FROES DA MOT 
S/N, CEP 44.094-000, 35° BI em Feira de Santana -  Bahia, neste ato representado nes|e 
ato, por seu Presidente, Sr. Prefeito, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o n° 387.255.685-15, resolve celebrar o presente instrumento por intermédio 
dos membros relacionados: ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.937.032/0001-60, com sede na Avenida Luiz Viana Filho,
a Avenida, n° 390, Ala Sul, 3° andar, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia, 

ravante denominado simplesmente ESTADO, representado, neste ato, pelo Chefe do 
oder Executivo Estadual, Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, RUI COSTA, por 

intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.937.131/0001-41, situada na Avenida Luiz Viana Filho, n°400, Centro 
Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia, representada, neste ato, por seu Secretário, Sr. 
Fábio Vilas-Boas Pinto, e os municípios de: AGUA FRIA - CNPJ- 13.606.702/0001-65, 

i representado pelo Prefeito MANOEL ALVES DOS SANTOS, CPF/MF n° 983.756.108-44; 
AMÉLIA RODRIGUES - CNPJ 13.607.213/0001-28, representado pelo Prefeito, PAULO 
CESAR BAHIA FALCÃO, CPF/MF n° 081.888.315-49; ANGUERA - CNPJ
13.607.346/0001-02, representado pelo Prefeito, FERNANDO BISPO RAMOS, CPF/MF n°
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Prefeito, ANTÔNIO MARIO R. DE SOUSA, CPF/MF n° 091.974.945-34; BAIXA GRÃND|
CNPJ 13.794.912/0001-24, representado pelo Prefeito, HERALDO ALVES MIRANDA, \  
CPF/MF n° 095.007.315-68; CANDEAL-CNPJ 13.607.635/0001-01, representado pelo 
Prefeito, EVERTON PEREIRA CERQUEIRA, CPF/MF n° 023.974.715-15; CAPELA DO.
ALTO ALEGRE - CNPJ 13.897.111/0001-94, representado pelo Prefeito, CLAUDINEI' 
XAVIER NOVATO, CPF/MF n° 573.344.805-97; CONCEIÇÃO DO JACUÍPE - CNPJ -  
14.222.574/0001-19, representado pela Prefeita, NORMELIA MARIA ROCHA CORREIA, 
CPF/MF n° 173.344.385-15; CORAÇÃO DE MARIA -CNPJ-13.883.996/0001-72, 
representado pelo Prefeito, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, CPF/MF n° 387.255.685- 
15; FEIRA DE SANTANA - CNPJ-14.043.574000151, representado pelo Prefeito, 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO, CPF/MF n° 132.361.645-49; GAVIÃO -CNPJ 
13.233.036/0001-67, representado pelo Prefeito, RAUL SOARES MOURA JUNIOR, 
CPF/MF n° 621.218.555-72; ICHÚ -CNPJ 13.906.151/0001-55, representado pelo Prefeito,' 
CARLOS SANTIAGO DE ALMEIDA, CPF/MF n° 082.837.965-34; IPECAETÁ -  CNPJ 
13.621.735/0001-84, representado pelo Prefeito, SUEDER SANTANA SILVA SANTOS, 
CPF/MF n° 954.001.685-15; IPIRÁ - CNPJ 14.042.659/0001-15, representado pelo 
Prefeito, MARCELO ANTONIO SANTOS BRANDAO, CPF n° 295.630.705-34; IRARÁ -  
CNPJ- 13.626.205/0001-29, representado pelo Prefeito JUSCELINO SOUZA DOS 
SANTOS, CPF/MF 420.130.545-72; NOVA FÁTIMA- CNPJ 16.444.069/0001-44, 
representado pelo Prefeito, JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA CPF/MF 392.991.475- 
15; PÉ DE SERRA - CNPJ 13.232.913/0001-85, representado pelo Prefeito, ANTONIO 
JOILSON CARNEIRO RIOS, CPF/MF 563.543.985-34; PINTADAS - CNPJ -  
13.896.725/0001-51, representado pelo Prefeito, JOÃO BATISTA FERREIRA ALMEIDA, S l /  
CPF/MF 360.998.485-68; RAFAEL JAMBEIRO - CNPJ 13.195.862/0001-69, representado ( W  
pelo Prefeito, MARINALVO FERNANDES SERRA, CPF/MF 0 541.213.025-91; RIACHÃOI 
DO JACUÍPE, CNPJ 14.043.269/0001-60, representado pelo Prefeito, JOSÉ RAMIR 
FERREIRA FILHO, CPF/MF 350.934.395-68; SANTA BÁRBARA -CNPJ 13.626.908/000/l- 
57, representado, pelo Prefeito, JAILSON COSTA DOS SANTOS, CPF/MF 315.883.87p- 
34; SANTANÓPOLIS - CNPJ 13.627.062/0001-70, representado pelo Prefeito, JOSE 
FLORIN LIMA SANTOS, CPF/MF 607.530.055-49; SANTO ESTÊVÃO - CN 
14.042.667/0001-61, representado pelo Prefeito, ROGÉRIO DOS SANTOS £ 0 5 Ta  
CPF/MF 204.571.385-72; SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- CNPJ 14.060 
representado pelo Prefeito, JOSE CARLOS DA SILVA ARAÚJO, CPF/MF n° 705.349.855- 
72; SERRA PRETA- CNPJ 13.627.823/0001-93, representado pelo Prefeito, ROGÉRIO 

ERAFIM VIEIRA DE SOUSA, CPF/MF 636.246.995-04; TANQUINHO - CNPJ-,
13.627.997/0001-56, representado pelo Prefeito, LUEDSON SOARES SANTOS, CPF/MF 
515.706.705-44; TEODORO SAMPAIO - CNPJ 13.824.248/0001-19, representado pelo 
Prefeito, JOSE ALVES DA CRUZ, CPF/MF 118.096.805-06 e TERRA NOVA -  CNPJ 
13.824.511/0001-70, representado pela Prefeita, MARINEIDE PEREIRA SOARES, 
CPF/MF 506.784.345-49, que passam a dispor sobre o rateio das despesas inerentes ao 
funcionamento da POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE.
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O Estado e os municípios serão conjuntamente, doravante denominados de 
CONSORCIADOS.
Assina também o presente contrato, como interveniente, o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIÃO FEIRA DE SANTANA doravante 
denominado simplesmente de CONSÓRCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8o da Lei Federal n° 
11.107/05 de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; no artigo 12 da Lei Estadual n.° 13.374, de 22 de setembro de 2015, bem 
como nos demais dispositivos e normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

Constitui-se objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição dos valores, regras e 
critérios de participação financeira dos contratantes na cobertura das despesas 
operacionais das atividades pertinentes a administração e gestão da POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE, bem como o custeio do micro-ônibus no exercício de 2019, na 
forma prevista na Clausula Décima do Protocolo de Intenções, já devidamente ratificado por 
leis no âmbito de todos os entes consorciados.
Parágrafo Único -  O presente contrato será revisado e atualizado a cada exercício 
financeiro conforme parágrafo primeiro do artigo 7o da Lei n.° 11.107, de 06 de abril de 2005 
e artigo 12 da Lei Estadual n.° 13.374, de 22 de setembro de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes de execução deste Contrato correrão à conta de dotaçõ 
consignadas nas leis orçamentárias de todos os entes consorciados.

Paragrafo Único -  os consorciados signatários atestam, sob as penas da lei, que nos seus 
respectivos orçamentos há dotações suficientes à cobertura das despesas decorrente deste 
contrato, conforme previsto no artigo 9o da Lei n.° 13.374, de 22 de setembro de 2015.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS VALORES

Os custos operacionais mensais para as despesas inerente&^áo_JuQaofíarn^^ 
POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE no exercício de 20194̂ sfãÕ""estimados em R$
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CART. T IT. D ü c .  

PESbO A\JUR ÍD j'"/ 
f e ir a  oe\  ~

Contrato de Rateio para Policlínica

Código
Orçamentário/Contábil

Descriminação da 
Natureza da Despesa

Valor em 
R$/mes

Valor em 
R$/ano

31 71 7000 Pessoal e Encargos Sociais 652.037,83 7.824.453,92 [

33 71 7000 Despesas de Custeio 420.081,09 5.040.973,02

44 71 7000 * Despesas de Investimento 0,00 0,00

* Valor a ser utilizado dentro do limite indicado no parágrafo sétimo

Parágrafo Primeiro -  O rateio das despesas entre os entes consorciados será feito 
conforme o Anexo I deste Contrato.
Parágrafo Segundo -  As contas mensais referentes a cada um dos itens de despesas 
constantes da tabela do caput são as estabelecidas nos Anexo Ideste Contrato.
Parágrafo Terceiro -  O Consórcio deverá discriminar as despesas a serem executadas, 
observando os critérios de classificação funcional, programática, por natureza de despesa e 
por fonte / destinação de recursos.
Parágrafo Quarto: Os entes consorciados efetuarão em suas contabilidades o registro das 
informações do Consórcio necessárias à consolidação de demonstrativos fiscais. Para 
tanto, o Consórcio deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 do mês subsequentp. 
para os entes consorciados, as informações sobre a execução das despesas por grupo 
natureza de despesa, função e subfunção.
Parágrafo Quinto: Para elaboração dos demonstrativos previsto na Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000 -  Lei de Reponsabilidade Fiscal, os entes consorciados 
computarão as despesas executadas na modalidade de aplicação referente \às 
transferências efetuadas, observando a metodologia de elaboração estabelecida pe' 
Manual de Demonstrativos Fiscais, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo Sexto -  Caso o consórcio não encaminhe as contas dentro do prazo 
estabelecido no parágrafo quarto deste artigo, as apurações nos demonstrativos og 
da seguinte forma:
I) Todo o valor transferido pelo ente consorciado para pagamento de peesCal entrara 
na despesa bruta com pessoal ativo do Ente consorciado;
II) Nenhum valor transferido pelo ente consorciado para pagarfiento de despesa^cpm saúde
será computado para os limites nos demonstrativos. I _____

Parágrafo Sétimo -  O Consorcio poderá realizar aquisição—de—equipamentos—paca____ 
ampliação e modernização de serviços. Este recurso financeiro somente será transferido
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CLÁUSULA QUINTA -  DO VENCIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO
Os entes consorciados devem integralizar suas cotas mensais até o quinto dia útil de cada 
mês.
Parágrafo Primeiro - O pagamento das obrigações para cobertura do custeio do Consórcio 
de que trata o presente contrato de rateio será realizado pelos Municípios mediante a 
transferência de cotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações -  ICMS, do qual é depositário o BANCO DO BRASIL S/A.
Parágrafo Segundo - Para efetivação dos pagamentos estabelecidos neste contrato, os 
MUNICÍPIOS aderem ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado entre o 
CONSÓRCIO e o BANCO DO BRASIL S/A, conforme TERMO DE ADESÃO que faz parte 
integrante deste instrumento, pelo que fica expressamente autorizado pelos MUNICÍPIOS o 
BANCO DO BRASIL S/A, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar nas contas corrente 
onde são depositados os créditos referentes ao rateio do ICMS, quando do crédito da 
primeira cota mensal, ou nas subsequentes caso o valor da primeira cota seja insuficiente, 
os valores necessários à quitação das parcelas, nos seus respectivos vencimentos. 
Parágrafo Terceiro -  Fica dispensada a emissão da nota de empenho para o pagamento a 
que se refere esta cláusula, nos termos do §1°, do artigo 60, da Lei n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964, devendo, contudo os entes consorciados efetuarem as devidas 
regularizações orçamentárias e contábeis
Parágrafo Quarto - Caso, durante a vigência deste contrato, o BANCO DO BRASIL S/A 
deixe de ser o depositário das cotas do ICMS, os MUNICÍPIOS se obrigam a aditarem o 
presente instrumento, atribuindo à nova instituição depositária das cotas do ICMS as 
atribuições do BANCO do BRASIL S/A.
Parágrafo Quinto - Fica desde já certo e ajustado que na hipótese de qualquer refo 
tributária que implique extinção das cotas do ICMS repassadas ao CONSÓRCIO, ser: 
mesmas substituídas, para os mesmos efeitos, pelos recursos financêiros^ou cotas q 
criarem em sua substituição.

CLÁUSULA SEXTA: DOS APORTES DO ESTADO
O Estado da Bahia compromete-se a, mensalmente, até o quinto dia útil de cada mêV 
efetuar o pagamento ao Consórcio das obrigações assumidas por força deste contrato. \  
Parágrafo Primeiro - Para garantia e como meio de efetivo pagamento da obrigação 
financeira decorrente deste contrato, o Estado da Bahia cede e transfere ao Consórcio, em 
aráter irrevogável e irretratável, por esta e na melhor forma de direito, a modo “pro 
olvendo”, e nos exatos valores que se tornarem exigíveis nos termos deste contrato 

mediante liberação de recursos financeiros da fonte Estadual repassados ao Consorcio. Os 
valores correrão por conta das dotações orçamentárias consignados na Lei Orçamentária 
Anual do exercício financeiro em curso.
Parágrafo Segundo - Verificado a inadimplência do Estado no cuippftiTíentó 
disposições do caput, o Consórcio ou qualquer um dos entes consgícçiados são pa 
legítimas para exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio, 
inclusive mediante notificação escrita, solicitar do Estado medidas imediatas para 
regularizgçãtp da situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio

\
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e/ou constituir como ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto nó"ãff* 
inciso XV da Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992.

Parágrafo terceiro -  as despesas decorrentes da execução deste Contrato serão 
atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias do Tesouro Estadual, estando desde 
já consignadas no orçamento da Secretaria Estadual de Saúde ou quando insuficientes, 
estando já autorizada a abertura de créditos adicionais para suportar as despesas 
assumidas por meio deste contrato de rateio. j

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS E DISTRATOS
Os repasses, nos montantes e na forma disposta nas Cláusulas quarta, quinta e sexta 
deste contrato e seus respectivos parágrafos são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 
anuência em Assembléia de todos os partícipes, ficando assegurada a manutenção do 
equilíbrio financeiro do Contrato de Programa.,
Parágrafo Único -  Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de; 
desembolso/repasses, na forma disposta na Cláusula Quarta e seus respectivos parágrafos 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante “Termo Aditivo” e/ou 
outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em Assembléia de todos 
os partícipes, ficando assegurado a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSÓRCIADOS
São obrigações dos entes consorciados:
I -  Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO conforme os valores estabelecidos n 
presente CONTRATO DE RATEIO;
II -  Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas no CONTRATO DE PROGRAMA, 
quando na condição de adimplente;

UÁ\ - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros djsste 
Contrato de Rateio, conforme previsto nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta.

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIO
I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos 
objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as normas da 
contabilidade pública;
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 
aplicáveis às entidades públicas;
III -  Informar mensalmente a todos os consorciados as despesas realizadas com os 
recursos repassados com base no presente CONTRATO DE RATEIO;
IV - Os recursos repassados ao CONSÓRCIO poderão ser aplicados no mercado
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, pe 
objeto do Contrato de Programa. %
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CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA.
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência será adstrita ao exercício 
financeiro de 2019 e seu prazo não será superior ao das dotações que o suportam, em 
estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado 
contratante.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.
A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos 
CONSORCIADOS, na pessoa do Presidente do CONSÓRCIO PUBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIÃO FEIRA DE SANTANA, EDIMARIO PAIM DE 
CERQUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 387.255.685-15, especialmente 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado(a) simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93.
Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao Gestor, 
entre outras atribuições:
I - solicitar do CONSÓRCIO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que" 
comprovem essas solicitações de providências;
II- verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e a 
adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial;
A ação da fiscalização não exonera o CONSÓRCIO e seus administradores de suas 
responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO.
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 

ateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Feira de Santana, renunciando 
quaisquer outros.
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam\o 
presente CONTRATO DE RATEIO em 02 vias de igual teore forma, para os devidos fins dè 
direito que, depois de lido e assinado pelas partes e pelas testemunhas, será publicado seu 
extrato no Diário Oficial do Estado da Bahia para que produza seus jurídicos e legais 
feit

9-
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TESTEMUNHAS:
Nome:_______
Assinatura:____

Nome:__
Assinatura:
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Outros

/

ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA

i
TÍTULO I

DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIADOS
i

CAPÍTULO I 
Da Denominação

I cART. f ij- ' n .
pe $ s o ^ : Duc- i  

I F&RAD£
\Na

Art 1o- O Consórcio Público constituído entre o ESTADO DA BAHIA e os 
municípios integrantes da REGIÃO DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANArf" 
denominar-se-á CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA.

CAPITULO II 
Dos consorciados

Art. 2o - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA será integrado pelos seguinti 
consorciados:

I -  O ESTADO DA BAHIA, através da Secretaria da Saúde, estabelecida na 
Avenida Luiz Viana Filho, n° 400, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - 
Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 13.937.131/0001-41, representada por seu 
Secretário da Saúde, Sr. FÁBIO VILAS-BOAS PINTO, RG n° 0253218110 
CPF n° 38441195587;

II -  O MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, inscrito no CNPJ N° 13.606.702/0001-65, 
com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Rua Ruy Barbosa, 
n°10, CEP: 48170-000, representado pelo Prefeito Municipal, MANOEL ALVES 
DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 983.756.108-44;

III -  O MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, inscrito no CNPJ N°
13.607.213/0001-28, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Avenida Justiniano Silva, n° 98, CEP: 44230-000, representado pelo Prefeito  ̂ ^
Municipal, PAULO CESAR BAHIA FALCÃO, brasileiro, inscrito,
081.888.315-49;

IV -  O MUNICÍPIO DE ANGUERA, inscrito no CNP9-N^13.607.346/0001-02, 
com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Praça Artur Vieira, s/n, 
CEP: 44670-000, representado pelo Prefeito Municipal, FERNANDO BISPO 
OAMOS, brasileiro, inscritesho^CPF/MF N *  *

V
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V -  O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO, inscrito no CNPJ N° 
13.607.494/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Rua Cel. João Augusto, n° 49, CEP: 44180-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO MÁRIO RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF n° 091.974.945-34;

VI -  O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE, inscrito no CNPJ N° 
13.794.912/0001-24, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Avenida 02 de Julho, s/n, CEP: 44620-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, FIERALDO ALVES MIRANDA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
095.007.315-68;

VII -  O MUNICÍPIO DE CANDEAL, inscrito no CNPJ N° 13.607.635/0001-01, 
com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Rua Dr. André 
Negreiros, n° 103, CEP: 48710-000, representado pelo Prefeito Municipal, 
EVERTON PEREIRA CERQUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
023.974.715-15;

VIII -  O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrito no CNPJ N° 
13.897.111/0001-94, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Rua 9 de Março, n° 179, CEP: 44645-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, CLAUDINEI XAVIER NOVATO, brasileiro, inscrito no CPF/MF n 
573.344.805-97;

IX -  O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUIPE, inscrito no CNPJ N° 
14.222.574/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Praça Manoel Teixeira de Freitas, s/n, CEP: 44245-000, representado pela 
Prefeita Municipal, NORMÉLIA MARIA ROCHA CORREIA, brasileira, inscrita 
no CPF/MF n° 173.344.385-15;

X -  O MUNICÍPIO DE CORAÇAO DE MARIA, inscrito no CNPJ Nf3 
13.883.996/0001-72, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida nà 
Praça Araújo Pinho, n° 14, CEP: 44250-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
387.255.685-15;

XI -  O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, inscrito no CNPJ N° 
14.043.574/0001-51, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Avenida Sampaio, n° 344, CEP: 44010-060, representado pelo Prefeito 
Municipal, COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF n° 132.361.645-49;

XII -  O MUNICÍPIO DE GAVIÃO, inscrito no CNPJ N° 13.233.036/0001-67, 
com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Praça Joaquim d
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Cunha, n°412, CEP: 44650-000, representado pelo Prefeito Municipal, RAUL 
SOARES MOURA JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 621.218.555-72;

XIII -  O MUNICÍPIO DE ICHÚ, inscrito no CNPJ N° 13.906.151/0001-55, com 
sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Rua Roque Ferreira da 
silva, n° 43, CEP: 48725-000, representado pelo Prefeito Municipal, CARLOS 
SANTIAGO DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 082.837.965-34;

XIV -  O MUNICÍPIO DE IPECAETÁ, inscrito no CNPJ N° 13.621.735/0001-84, 
com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Rua Vivaldo Reis, n° 
02, CEP: 44680-000, representado pelo Prefeito Municipal, SUEDER 
SANTANA SILVA SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 954.001.685-15;

XV -  O MUNICÍPIO DE IPIRÁ, inscrito no CNPJ N° 14.042.659/0001-15, com 
sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida no Centro Administrativo BA, n° 
52, CEP: 44600-000, representado pelo Prefeito Municipal, MARCELO 
ANTONIO SANTOS BRANDÃO, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 295.630.705- 
34;

XVI -  O MUNICÍPIO DE IRARA, inscrito no CNPJ N° 13.626.205/0001-29 com 
sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Praça Tancredo Neves, n° 
120, CEP: 44255-000, representado pelo Prefeito Municipal, JUSCELINO 
SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 420.130.545-72;

XVII -  O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, inscrito no CNPJ N° 
16.444.069/0001-44, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Praça Eliel Martins, s/n, CEP: 44642-000, representado pelo Prefeito Municipal, 
JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n 
392.991.475-15;

XVIII -  O MUNICÍPIO DE PE DE SERRA, inscrito no CNPJ N° 
13.232.913/0001-85, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Avenida Luiz Viana Filho, n° 150, CEP: 44655-000, representado pelo Prefeito ̂  
Municipal, ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF n° 563.543.985-34;

XIX -  O MUNICÍPIO DE PINTADAS, inscrito no CNPJ N° 13.896.725/0001-51, 
com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na Rua Sete de 
Setembro, n° 44, CEP: 44610-000, representadogelo Prefeito Municipal, JOÃO 
BATISTA FERREIRA ALMEIDA, brasileiro, inséríto no CPF/fòF^L360.998.485- 
68; (
XX -  O MUNICÍPIO DE RAFAEL JAMBEIRO, inscrito no CNPJ N° 
13.195.862/0001-69, com sed§/d§/5ua Prefeitura Municipal estabelecida
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Largo da Liberdade, s/n, CEP: 44520-970, representado pelo Prefeito 
Municipal, MARINALVO FERNANDES SERRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
n° 541.213.025-91;

XXI -  O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, inscrito no CNPJ N° 
14.043.269/0001-60, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Rua Almir José de Oliveira, s/n, CEP: 44640-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, JOSÉ RAMIRO FERREIRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
350.934.395-68;

XXII -  O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, inscrito no CNPJ N° 
13.626.908/0001-57, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Praça Clodoaldo Campos, n° 26, CEP: 44150-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, JAILSON COSTA DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
315.883.875-34;

/XXIII -  O MUNICÍPIO DE SANTANÓPOLIS, inscrito no CNPJ N° 
13.627.062/0001-70, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Praça João Neres, n° 48, Centro, CEP: 44260-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, JOSE FLORIN LIMA SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
607.530.055-49;

XXIV -  O MUNICÍPIO DE SANTO ESTEVÃO, inscrito no CNPJ N° 
14.042.667/0001-61, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Praça Sete de Setembro, n° 548, CEP: 44190-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
204.571.385-72;

XXV -  O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, inscrito no CNP, 
N° 14.060.602/0001-49, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecí 
na Avenida Hanibal Pedreira, n° 01, CEP: 44330-000, representado pe 
Prefeito Municipal, JOSE CARLOS DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, inscrito ríp 
CPF/MF n° 705.349.855-72;

XXVI -  O MUNICÍPIO DE SERRA PRETA, inscrito no CNPJ N° 
3.627.823/0001 -93 com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 

Rua Liberalino Sales Gadelha, n° 69, CEP: 4A660;TrcJOr̂ :©presentado pelo 
Prefeito Municipal, ROGÉRIO SERAFIM VIEIRA DE SOUSA, brasífefFQ, inscrito 
no CPF/MF n° 636.246.995-04;

XXVII -  O MUNICÍPIO DE TA N Q UINHO ,inscrito CNPJ
13.627.997/0001-56, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na
Praça Aldo de Lima Pereira, CEP: 44160-000, representado pelo Prefeito
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Municipal, LUEDSON SOARES SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
515.706.705-44;

XXVIII -  O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, inscrito no CNPJ N° 
13.824.248/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Rua Dr. Otávio de Araújo, n° 44, CEP: 44280-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, JOSE ALVES DA CRUZ, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 
118.096.805-06;

XXIX -  O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, inscrito no CNPJ N° 
13.824.511/0001-70, com sede de sua Prefeitura Municipal estabelecida na 
Rua Flavio Godofredo Pacheco, s/n, CEP: 44270-000, representado pela 
Prefeita Municipal, MARINEIDE PEREIRA SOARES, brasileira, inscrita no 
CPF/MF n° 506.784.345-49;

Art. 3o - O Consórcio Público objeto do presente Estatuto é constituído sob a 
forma de associação pública, de natureza autárquica e interfederativa, com 
personalidade jurídica de direito público.

Art. 4o- São finalidades do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA, a cooperação técnica e 
financeira na área de saúde entre os entes federados, visando à promoção de 
ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços especializados de 
média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de 
Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializado: 
Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas - CEOs; Assistêr 
Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade 
com os princípios e diretrizes do SUS, bem como com o Plano Diretor de 
Regionalização - PDR do Estado da Bahia.

CAPÍTULO III
Da Natureza e da Personalidade Jurídica

CAPÍTULO IV
Das Finalidades e dos Objetivos

Parágrafo único. A finalidade dos consórcios de saúde deverá constar no 
Plano de Saúde, Plano Plurianual -  PPA, Lei Orçamentária Anual -  LOA do 
Estado e dos Municípios consociados.
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9 V

I -  Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades e 
serviços na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na presente 
cláusula.
II -  Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de 
descentralização das ações e serviços de saúde.
III -  Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de pessoas, e 
o uso em comum de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da 
informação, de procedimentos de licitação, de unidade prestadoras de serviços, 
instrumentos de gestão, em especial programação assistencial e plano de 
gerenciamento do consórcio, entre outros, obedecendo as normas de 
regionalização.
IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos e 
pesquisa e executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais e 
de vigilância em saúde.
V - Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços com vistas a criar 
condições de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão 
da saúde dos municípios consorciados.
VI -  Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da 
população aos serviços de saúde.
VII - Representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas 
de governo, mediante deliberação da Assembléia Geral.

Art. 6o - Para cumprir as suas finalidades, o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTAN/
poderá:

I -  adquirir e/ou receber em doação, bens móveis e imóveis e as transferências 
ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços 
públicos;
II -  firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

, ^PJS^contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou
da iniciativa privada no que couber;
III -  prestar a seus consorciados os serviços previstos no artigo 4o;
IV -  realizar licitação e celebrar contratos, de acordo com o disposto nj 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras rrormas 
jurídicas aplicáveis.
V -  contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 
consorciados, dispensada a licitajçao nos termosdevgrt. 24, inciso XXVI, da Lei 
n° 8.666/93.

V

CAPITULO V 
Do Prazo de Duração

' p£ s % ^ r , (

KfO/
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Art. I o - O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA terá prazo indeterminado, sendo 
assegurado, pelos consorciados, o cumprimento das responsabilidades 
assumidas em relação aos financiamentos concedidos durante a vigência do 
Consórcio.

CAPÍTULO VI 
Da Sede e Foro

Art. 8o - A sede administrativa do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA
será no Município de Feira de Santana, cujo foro está no mesmo Município.

Parágrafo único - Caberá à Assembléia do Consórcio a decisão acerca da 
modificação da localização sede do consórcio.

Art. 9o - O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA é constituído nos termos da Lei Estadual 
n° 13.374 de 22 de setembro de 2015 e nas Leis Municipais abaixo 
relacionadas:

MUNICÍPIO LEI N° PUBLICAÇÃO

Água Fria 3.618/2016 12/05/2016

Amélia Rodrigues 690/2016 08/09/2016

Anguera 194/2016 12/05/2016

Antônio Cardoso 001/2017 01/02/2017

Baixa Grande 308/2017 16/02/2017

Candeal 246/2017 21/03/2017

Capela do Alto Alegre 587/2016 25/04/2016

Conceição do Jacuípe 626/2016 13/05/2016

Coração de Maria 04/2016 05/07/2016

Feira de Santana 3.618/2016 04/05/2016

Gavião 361/2017 12/04/2017
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V!

ichú 1 ; 043/2016 05/04/2016

Ipecaetá
i

360/2017 29/03/2017

Ipirá i 658/2016 20/06/2016

Irará 835/2016 25/05/2016

Nova Fátima 456/2017 07/04/2017

Pé de Serra 534/2017 11/10/2017

Pintadas 440/2017 08/02/2017

Rafael Jambeiro 232/2017 09/02/2017

Riachão Jacuípe 890/2017 15/02/2017

Santa Bárbara 540/2017 13/04/2017

Santanópolis 011/2016 28/11/2016

Santo Estevão 423/2016 20/06/2016

São Gonçalo dos Campos 883/2017 01/06/2017

Serra Preta 437/2015 03/11/2015

Tanquinho 515/2017 21/02/2017

Teodoro Sampaio 627/2016 18/05/2016

Terra Nova i 453/2017 15/03/2017

•

1 TITULO II
Da Estrutura Organizacional do Consórcio

1 i

CAPÍTULO I
Das Instâncias Organizacionais

Art. 10° -  O CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA apresentará as seguintes instâncias 
organizacionais:

I -  Nível de Direção Superior:
• Assembléia Geral;
• Presidência;
• Conselho Consultivo de
• Conselho Fiscal.
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II -  Nível de Direção Executiva e Operacional:
• Diretoria Executiva;
• Diretoria Administrativa
• Assessoria Especial

CAPÍTULO II 
Da Assembléia Geral

Art. 11 -  A Assembléia Geral, instância máxima do Consórcio, será composta 
por todos os consorciados, representados pelos Prefeitos dos Municípios 
integrantes do Consórcio e por representante do Estado, indicado pelo 
Governador e as deliberações serão tomadas pela maioria dos votos, 
respeitados os quóruns definidos neste Estatuto.

Parágrafo único - Os Prefeitos Municipais integrantes do Consórcio poderão 
ser representados na Assembléia Geral através de procuradores devidamente 
habilitados com poderes específicos para os atos decorrentes daquela.

Art. 12 -  A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente, a cada 03 (três) 
meses, mediante convocação da Diretoria Executiva, com, no mínimo, 10 
(dez) dias de antecedência, mediante ofício-circular e/ou e-mail.

!
Art. 13 -  A Assembléia, Geral reunir-se-á extraordinariamente, quand 
convocada pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples dos 
votos de seus membros, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas mediante ofício circular e/ou e-mail.

ii

Art. 14 -  A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, 
Chefe do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos 
membros integrantes do Consórcio, em escrutínio secreto, por maioria 
absoluta dos votos de seus membros para mandato de 02 (dois) anos, 
permitida a reeleição por apenas uma recondução consecutiva.

Parágrafo único -  Na mesma ocasião e condições será escolhido um Vi 
Presidente.

Assembléia será de 
representante

Art. 1 5 - 0  quórum exigido para o funcion 
metade de seus membros, sendo indispe 
do Estado.

Art. 16 -  A representação de vqfos na Assembléia Geral terá como critério a 
base populacional, conforme

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

957F3BA5D62EFCDB179CC5358C7BD505

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

I -  Municípios até 35.000 habitantes -  01 (um) voto;
II -  Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes -  02 
(dois) votos;
III -  Municípios acima de 75.000 habitantes até 105.000 habitantes -  
03 (três) votos; j
IV -  Municípios acima de 105.000 habitantes -  04 (quatro) votos;

Art. 17 -  A soma dos votos dos Municípios, respeitadas as proporções 
estabelecidas, equivalerá a 3/5 (três quintos) cabendo ao Estado quantidade de 
votos correspondentes aos 2/5 (dois quintos) restantes.

§ 1o - Desprezam-se resultados fracionários inferiores a 0,5 (zero vírgula 
cinco) e arredondando-se, a partir de 0,5 (zero vírgula cinco), o número obtido 
para o inteiro subsequente quando do cálculo dos votos estaduais.

§ 2o -  A proporcionalidade descrita no caput será apurada com os 
representantes públicos presentes na Assembléia Geral, respeitados os 
quóruns definidos neste Estatuto.

Art. 18 -  No início de cada reunião da Assembléia Geral, deverá ser lida, 
tida e votada a ata da reunião anterior.

Seção Única
Das Competências da Assembléia Geral

■t -  Compete à Assembléia Geral:
i

-  Deliberar sobre assuntos relativos à sua finalidade, objetivos e interesses do 
Consórcio; i
II -  Eleger ou destituir o Presidente e Vice-Presidente do Consórcio;
III -  Ratificar ou recusar a nomeação ou destituição dos membros d 
Diretoria Executiva e operacional;
IV -  Homologar as proposições e relatórios da Diretoria Executiva;
V -  Homologar a admissão de novo associado ao Consórcio;
VI -  Homologar a retirada ou decidir pela exclusão de consorciado;
VII -  Deliberar e decidir sobre a instituição e modificação do quadro de pessoal 
do Consórcio;
VIII - Deliberar e decidir sobre:

a) os planos de trabalho desenvolvidos pela Diretoria Executiva e 
Operacional;

b) matéria orçamentária, patrimonial, financeira e a relacionada às
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IX -  Apreciar processos administrativos disciplinares, aplicando as 
penalidades cabíveis;
X -  Aprovar as alterações do Estatuto;
XI -  Aprovar o Regimento Interno do Consórcio, bem como as alterações 
respectivas;
XII -  Aprovar os Contratos de Programa e de Rateio do Consórcio.
XIII -  As prestações de contas, depois de opinião do Conselho Fiscal

§ 1o - As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidas neste Estatuto.

I
§ 2o - Este Estatuto poderá ser alterado mediante proposta do Presidente ou da 
Assembléia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus membros.

§ 3o - A deliberação sobre a dissolução do Consórcio exigirá maioria de 2/3 dos 
consorciados e lei autorizativa.

§ 4o - A destituição do Presidente e do Vice-Presidente do Consórcio se dará 
em função da inobservância dos princípios constitucionais e 
i nfraconstitucionais que tratam da Administração Pública, bem como das 
normas deste Estatuto, e se processará na forma regimental.

Art. 20 - Outras disposições sobre o funcionamento e as atribuições da 
Assembléia Geral poderão ser consolidadas e completadas por Regiment 
Interno que a própria Assembléia Geral venha a adotar.

Art. 2 1 - 0  Presidente do Consórcio exerce a representação legal da 
associação pública. i

j

Art. 22 - A Presidência do Consórcio constitui função não remunerada.

Art. 23 -  Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nas suas 
ausências e impedimentos.

Da Presidência
CAPÍTULO III

Seção Única
Das Competências da Presidência

Art. 24 -  Compete ao Presidente do Consórcio:
\
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II -  zelar pelo cumprimento do presente Estatuto;
III -  encaminhar aos poderes e órgãos competentes as solicitações e 
acompanhar sua tramitação;*
IV -  ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos, subscrever os 
relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas da gestão junto aos órgãos 
de controle;
V- supervisionar os serviços oferecidos pelo Consórcio, assegurando a 
eficiência e eficácia dos mesmos e cumprimento do estabelecido nos contratos 
de programa e de rateio firmados;
VI -  encaminhar as decisões da Assembléia Geral para a execução pela 
Diretoria Executiva; i
VII -  constituir grupo de trabalho, comissões com objetivos específicos e 
duração temporária, com participação de integrantes da Diretoria Executiva;
VIII -  convidar técnicos de órgãos municipais, estaduais, federais, profissionais 
liberais e membros da sociedade civil organizada para participarem dos grupos 
de trabalhos e/ou comissões;
IX -  solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para desenvolver 
atividades no Consórcio;
X -  autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, gerir o 
patrimônio do Consórcio, assinar cheques e quaisquer documentos referentes 
ao Consórcio;
XI -  convocar a Assembléia Geral nos termos deste Estatuto;
XII -  executar as deliberações da Assembléia Geral, dando-lhes ampla 
publicidade;
XIII -  submeter à Assembléia Geral, para aprovação, o quadro de pessoal 
do Consórcio, bem como á respectiva tabela remuneratória e gratificações, 
vinculados à aprovação de leis ratificadoras de todos os entes consorciados;

/
j CAPÍTULO IV
jDa Diretoria Executiva

Art. 25 -  A Diretoria Executjva do Consórcio é o órgão responsável pela gestão 
diária das atividades consorciais.

Art. 26 -  A Presidência do Consórcio poderá delegar poderes ao Diretor 
Executivo para ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos, 
subscrever os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas da gestão 
junto aos órgãos de controle.

Seção Única
Da Constituição e Atribuições da Diretoria Executiva do Consórcio
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A lt 27 -  A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela operacionalização
das ações do Consórcio, cabendo-lhe o planejamento, coordenação, controle e 
execução das atividades referentes a sua finalidade e objetivos, execução das 
rotinas administrativas e desempenho das suas ações.

Art. 2 8 - 0  Diretor Executivo será investido em caráter de livre nomeação e 
exoneração, com indicação da Presidência e homologação a cargo da 
Assembléia Geral do Consórcio.

Art. 29 -  A Diretoria Executiva possui, dentre outras, as seguintes atribuições:

I -  planejar, executar, controlar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades 
consorciadas; '

,11 -  propor a estruturação de suas atividades, do quadro de pessoal, 
submetendo à apreciação da Assembléia Geral;
III -  divulgar as deliberações da Assembléia Geral, preferencialmente em 
página eletrônica do Consórcio na Internet;
IV -  elaborar mensalmente relatório das atividades e anualmente o relatório ds 
gestão, bem como prestação de contas a ser apresentada à Assembléia Geral;
V - preparar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Consórcio, a 
divulgação das atas de reuniões e outros documentos relevantes;
VI -  assegurar o cumprimento das suas funções e finalidades junto ao 
Consórcio.

- O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador, constituído por repres 
de cada um dos entes consorciados, que os indicará livremente, sendc 
apreciado e homologado pela Assembléia Geral do Consórcio.

Parágrafo único -  Fica facultado à Assembléia Geral dispor de maneira 
quanto à constituição do Conselho Fiscal.

Art. 31 -  Os membros do Conselho Fiscal serão renovados bienalment 
respectivos entes consorciados.

Art. 32 - Em sua composição, o conselho fiscal elegerá um President

CAPÍTULO V 
Do Conselho Fiscal
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irregularidades na escrituração contábil, nos atós de gestão financeira ou

II -  Exercer o controle de gestão e de finalidade do Consórcio, bem como 
sobre o plano de ação, proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas 
em geral, submetidos à Assembléia Geral;
III -  Emitir parecer sobre a proposta de alteração do presente Estatuto, no que 
pertinente à matéria contábil, financeira, patrimonial e orçamentária;
IV -  Eleger seu corpo diretivo, nos termos de seu Regimento Interno;
V- Indicar representante para participar de reuniões da Assembléia Gera 
quando convidado;
VI -  Propor planos e programas de acordo com o escopo do Consórcio, assir 
como sugerir melhores formas de funcionamento do Consórcio;
VII -  Emitir pareceres quando da prestação de contas dos contratos de rateie 
contratos de programas, contratos de gestão e termos de parceri

permanente vinculado à'Assembléia Geral, constituindo-se pelos Secretá 
Municipais de Saúde dos entes Consorciados e pela Coordenadoria do Nú<
Regional de Saúde do Estado.
/

Art. 36 -  As atribuições, composição e funcionamento deste Conselho serão 
definidas através de regimento interno.

Art. 37 -  A Assembléia Geral poderá homologar a criação de outros ~ ----- " ‘
e/ou Comissões, que serão definidas e normatizadas em regimento i

patrimonial, ou ainda quando ocorrer inobservância de normas legais, 
estatuárias ou regimentais.

Art. 34 -  Compete ao Conselho Fiscal:

I -  Acompanhar e fiscalizar permanentemente:
a) a contabilidade do Consórcio;
b) as operações econômicas ou financeiras da entidade;

Seção Única
Das competências do Conselho Fiscal

firmados pelo Consórcio.

CAPÍTULO VI
Do Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio A

Art. 3 5 - 0  Conselho Consultivo de Apoio a gestão do Consórcio terá caráter

V

Da Gei
TITULO III

_ /
e Pessoas,

■V.

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

957F3BA5D62EFCDB179CC5358C7BD505

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

! Disposições Gerais

Art. 38 -  As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionais 
com vinculo público, cedidos pelos entes Consorciados em função das 
especificidades requeridas, pelos empregados pertencentes ao quadro do 
Consórcio, e pessoal contratado por tempo determinado.

Art. 39 -  Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os 
contratados para os empregos públicos, funções comissionadas e de direção 
previstos neste instrumento, ou os servidores que a ele tenham sido cedidos.

Parágrafo único. A atividade de Presidente, de membro do Conselho Fiscal e 
Conselho Consultivo e Comissões, bem como a participação dos 
representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em outras 

ividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado serviço 
,/lico relevante.

CAPÍTULO I
Dos Empregos Públicos 

Seção I
Do Regime Jurídico

Art. 40 -  Os empregados do Consórcio são regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho -  CLT. I ,

1 Seção II
Do regulamento de pessoal

Art. 4 1 - 0  regulamento de pessoal do Consórcio, aprovado por resolução da 
Assembléia Geral, deliberará sobre a descrição das funções, lotação, bem 
como sobre o regime disciplinar.

Seção III
Da jornada de trabalho

Art. 42 - A jornada de trabalho é a definida no Anexo Único deste Estatuto, 
podendo ser alterada de acordo com a conveniência e oportunidade do 
Consórcio, obedecendo a legislação pertinente da categoria profissional, em 
ato motivado e em consonância com o interesse público.

4

< 5 ^
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Art. 43 -  Ficam definidos no quadro de pessoal do Consórcio 85 ( 
cinco) empregos públicos descritos no Anexo Único deste instrumento.

§ 1o - A remuneração dos empregados públicos é a definida no Anexo Único 
deste instrumento, permitida a Diretoria Executiva, atendido o orçamento anual, 
a concessão de reajustes e a revisão anual de remuneração, inclusive para 
adequar ao piso profissional.

§ 2o - Cabe à Assembléia Geral deliberar sobre concessão de adicionais, 
gratificações, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter 
indenizatório, tais como ajuda de custo e diárias.

§ 3o - Os empregos previstos no caput deste artigo serão preenchidos de 
acordo com a possibilidade financeira e necessidade do Consórcio, não 
implicando a sua criação na obrigatoriedade de imediato preenchimento das 
vagas.

Art. 44 - Ficam definidos os empregos públicos em comissão de Diretor 
Executivo (Consórcio), Diretor Geral (Policlínica), Diretor Assistencial 
(Policlínica), Diretor Administrativo (Consórcio), Assessor Especial (Consórcio) 
e Assistente Administrativo (Consórcio).

§ 1o - Os indicados para os empregos públicos em comissão serão regidos pelo 
regime Celetista.

§ 2o - O Diretor Executivo, Diretor Assistencial, Diretor Administrativo, Assessor 
Especial e Assistente Administrativo serão indicados pelo Presidente com 
aprovação da Assembléia Geral, na forma do Anexo Único deste Estatuto.

§ 3o - Outras atribuições, direitos, deveres da Diretoria Executiva do Consórcio 
poderão ser definidas no Regimento Interno e Regulamento de Pessoal.

§ 4o - A remuneração dos empregos públicos em comissão é definida no Anexo 
Único deste instrumento, podendo ser alterada, observando o estabelecido n 

ç^2§'1° do art. 43, deste Estatuto.

§ 5o - A Diretoria Executiva será contratada 
conforme Anexo Único deste Estatuto.

nos moldes estabelecidos
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r  -

Art. 45 -  Os entes consorciados ou os com eles conveniados poderão ceder 
servidores, na forma e condições da legislação de cada um, realizando-se a 
compensação de créditos pela cessão de servidores com ônus de acordo com 
critérios estabelecidos no Estatuto da associação pública, observado o disposto 
nos respectivos Contratos de Programa e/ou Rateio.

Art. 46 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho 
originário, podendo ser concedidos adicionais ou gratificações de acordo com a 
função exercida, competência e carga horária definidos em Regimento do 
Consórcio. !

Art. 4 7 - 0  servidor cedido ao Consórcio Público permanece, para todos os 
efeitos, vinculado ao seii regime laborai originário] celetista ou estatutário, não 
se estabelecendo vínculo funcional ou trabalhista com o Consórcio.

CAPÍTULO IV 
Da Admissão

Art. 4 8 - 0  Consórcio terá os seus empregados regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. (

Art. 49 -  Os empregados do Consórcio serão {contratados após concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

§ 1o Os editais de concurso público, após aprovados pela Diretoria Executiva, 
deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio.

§ 2o Por meio de ofício, cópia do edital será entregue a todos os entes 
consorciados.

§ 3o O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o Consórcio manterá 
na internet, bem como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial.

- i

§ 4o O período de inscrição de candidatos no concurso não poderá ser inferig! 
a 20 (vinte) dias.

§ 5o Nos 10 (dez) primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato na 
imprensa oficial, poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as quais 
deverão ser decididas em 5 (cinco) dias. A íntegra da impugnação e de sua 
decisão será publicada no sítio que Consórcio mantiver na internet.

\
Seção I 

Da D&pensa
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Art. 50 -  A dispensa motivada de empregados públicos dependerá da 
autorização da Diretoria Executiva e Diretoria Geral da Policlínica, após 
apuração dos fatos ocorridos, na hipótese de alegação de descumprimento do 
dever funcional.

Art. 51 - Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive 
para os entes consorciados, permitido o afastamento não remunerado para 
que o servidor do Consórcio exerça cargo em Comissão, nos termos do que 
prevê o regulamento de pessoal.

Art. 52 -  As contratações temporárias, a serem executadas de conformidade 
como inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, serão estabelecidas nas 
seguintes formas:

I -  Nos casos de vacância ocasionados por vagas ociosas, de férias, de 
licença remunerada de qualquer natureza, de afastamento do trabalho por 
motivo de doença, morte, pedido de demissão ou demissão por justa causa, 
estipulado o limite máximo de um ano;
II -  Para os empregos para os quais não haja pessoas habilitadas ou 
concursadas;
III -  Poderá haver recontratação, por igual período, para os empregos para os 
quais não haja pessoas habilitadas e ou concursadas;
IV -  Nos casos de aumento incomum de demanda de serviços, devidamente 
justificado e por decisão da Assembléia Geral;
V - Nos casos de calamidade pública, estado de emergência e nas ocorrências 
de epidemias, devidamente registradas e homologadas, conforme o evento;
VI -  Nos casos de iminente perigo de supressão dos i 
paralisação ou greve de empregados, declarada ilegal;
VII -  Nos casos de execução de serviço por profissional de notória 
especialização.

Parágrafo único -  O consórcio lamentará, por Resolução, as contratações

i Seção II
< Da Proibição da Cessão

CAPÍTULO V
Das Contratações Temporárias

previstas neste artigo.
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Art. 53 -  As contratações temporárias serão realizadas mediante processo 
seletivo público simplificado, que consistirá em análise curricular e entrevista 
com o candidato, auferindo-se a capacidade e experiência profissional 
relacionadas com a função a ser exercida no Consórcio, nos termos do edital.

§1° - Os contratados temporariamente exercerão as funções referentes aos 
empregos públicos estabelecidos no Anexo I deste Estatuto.

§ 2 0 - A remuneração dó pessoal contratado temporariamente será a mesma 
fixada para o emprego definido no Anexo I deste Estatuto.

Art. 54 -  As contratações temporárias serão submetidas ao regime celetista.

Art. 55- Ficam os contratados por tempo determinado vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social.

Art. 5 6 - 0  pessoal contratado por tempo determinado não poderá:

I -  receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato;
II -  ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

Art. 57 - Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público rv 
implantação do Consórcio Público e preenchimento de emprego público 
estabelecido no Anexo I, até a contratação por meio de concurso público no 
prazo permitido por lei, conforme o disposto neste Estatuto.

Art. 58 -  A contratação por tempo determinado poderá abranger as seguinte^ 
categorias profissionais: ,

I -  Médico
II - Enfermeiro;
III -  Psicólogo
IV -  Farmacêutico; I
V -  Nutricionista;
VI -  Assistente social; '
VII -  Ouvidor; I
VIII -  Assessor Técnico
IX - Assistente administrativo
X -  Técnico em Enfermagem
XI -  Técnico em Radiologi§;l e II

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

957F3BA5D62EFCDB179CC5358C7BD505

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Parágrafo único. Poderão ser incluídas novas categorias profissiona 
desde que aprovadas pela Assembléia Geral e com fundamento nas 
necessidades do Consórcio.

Seção I
Da condição de validade e do prazo máximo de contratação

Art. 59 - As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) meses, 
podendo haver renovações desde que o período total da contratação não 
ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses. I

Art. 6 0 - 0  contrato por prazo determinado se extinguirá antes do prazo nele 
previsto sem gerar qualquer direito à indenização quando ocorrer:
I -  por iniciativa do contratado.
II- por extinção do Consórcio.
III -  por decisão motivada da Diretoria Executiva do consórcio.

a) A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada 
com a antecedência mínima de trinta dias.
b) A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao 
contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia

ferente ao restante do contrato.

TITULO IV
Dos contratos, acordos e parcerias 

CAPÍTULO I
Dos contratos de gestão e termos de parceria

Art. 6+ -  O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA, poderá firmar contrato de gestão e 
t e r m o  de  p a r c e r i a ,  obedecendo, no que couber, a legislaçj 
pertinente, ficando a cargo da Diretoria a elaboração dos mesmos, submetido^ 
a apreciação da Assembléia Geral, especialmente convocada para tí 
finalidade. Tanto o contrato de gestão como o termo de parceria, será 
considerado aprovado mediante ̂ vóto favorávelda^maioria absoluta dos 
consorciados. /

Art. 62 - Para a consecução aós-atos definidos no dispositivo anterior, o 
Consórcio observará as normas de direito público no que concerne à 
realização de licitação e celebração de contratos, principalmente o disposto nos 
arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, sem 
prejuízo de outras normas jurídicas/aplicáveis.

r \
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CAPITULO II 
Do Contrato de Rateio

Art. 63 - Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao 
Consórcio Público mediante contrato de rateio.

Art. 6 4 - 0  contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, 
com observância da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado 
contrate e depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o 
pagamento das obrigações contratadas.

Art. 65 -  Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no Art. 10, inciso XV, da Lei n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, 
celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades previstas em Lei.

Art. 66 -  As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição 
tendente a afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle 
interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação 
consorciados.

Art. 67 - A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação 
orçamentária e financeira em contrato de rateio obriga o CONSÓRCK' 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 
SANTANA a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e 
financeira aos novos limites.

Art. 68 - Em conformidade do art. 167, inciso IV, da Constituição Federal, 
deverá ser observada a vinculação de receita própria ou transferida de 
impostos para atender às necessidades do Consórcio, na forma estabelecida 
nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a retenção das referidas 
receitas para satisfazer a vinculação ora prevista.

CAPÍTULO III 
Contrato de Programa

Art. 6 9 - 0  contrato de programa será formalizado para fins de constituição e 
regulação das obrigações que um ente da federação, inclusive sua 
administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com 
o Consórcio Público, no âmbito da gestão associada em que haja a prestação 
de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal ou de bens necessários^ à continuidade dos serviços transferidos 
observados os seguintes critério;
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I -  Prestar atendimento ambulatorial de média complexidade programado p a ra * ^ ^  
a população residente dos municípios consorciados, nas especialidades 
contratadas, em dias e horários previamente definidos, com escala dos 
profissionais publicada em cada Unidade de Saúde.
II -  Dar suporte de meios complementares de diagnósticos e terapia 
(laboratório e imagem) para as especialidades contratadas, assegurando 
resolubilidade microrregionai.
III -  Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo de 
tratamento e recuperação da saúde.
IV -  Assegurar a contra-referência para o Programa Saúde da Família -PSF 
dos Municípios de origem do paciente, com laudos e prescrição claramente 
escritos e resumos de alta assinado por especialista.
V- Manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco anos, no 
mínimo.
VI -  Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e, em 
particular, o Sistema de Agravos Notificáveis (SINAN) e Sistema de Informação C\

VII -  Estabelecer fluxo de referência para a Unidade de Saúde de maior 
complexidade, assegurando a equidade vertical.

Parágrafo único - No caso de a gestão associada envolver também a prestação 
de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação 
consorciados, este deverá obedecer o previsto nos incisos anteriores.

J CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE Sfi 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA poderá realizar licitação c 
preveja contratos a serem celebrados pela administração direta o 
dos Municípios consorciados, nos termos do § 1o do Art. 112 < 
8.666, de 21 de Junho de 1993.

Ambulatorial (SIA/SUS).

CAPÍTULO IV
Das Licitações Compartilhadas

V

TÍTULO V
Da admissão, retirada e exclusão no Consórcio

CAPÍTULO I
Da admissão no Consórcio
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qualquer tempo, desde. que atendidas 
Estatuto e, especificamente, o seguinte:

às condições estabelecidas neste

I -  O ente interessado deverá apresentar pedido formal assinado por seu 
representante legal à Presidência do Consórcio, para análise e aprovação da 
Assembléia Geral. s

II -  O ente interessado deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentária 
específica ou créditos adicionais suficientes para assumir as despesas fixadas 
em contrato de programa e/ou rateio.

III -  O ente recém consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para 
cálculo do valor dos custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão.

Art. 72 -  A efetivação no Consórcio Público dependerá de aprovação da 
Assembléia Geral do Consórcio, subscrito o Protocolo de Intenções pelo Poder 
Executivo, após ratificação do Poder Legislativo dos respectivos Municípios 
interessados, observados o § 2o do art. 5o da Lei 11.107, de 06 de abril de 
2005.

CAPÍTULO II
Da retirada e da exclusão do consorciado

rt. 73 -  A retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de 
ato formal de seu representante a ser comunicado à Assembléia Geral.

i
Art. 74 -  Na hipótese de retirada ou exclusão do ente consorciado, os bens 
móveis ou imóveis por este cedidos para uso do Consórcio permanecerão 
sendo utilizados pelo mesmo até a sua adequada substituição, tendo em vista 
o princípio da continuidade dos serviços. \

Art. 75- A retirada ou a exclusão do consorciado não prejudicará as obrigações 
já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerádo 
prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

Art. 76 -  Poderá a Assem 
dos consorciados.
\

pedido de exclusão de qualquer

Art. 77 -  Serão excluídos^drrtitradrorsüürai, ouvido a Assem&leia Geral, os' 
consorciados que tenham deixado de incluir, no orçamento da despesa, a c— 
dotação devida ao Consórcio, ou, se incluída, deixar de cumprir as obrigações 
estabelecidas no contrato de repasse, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, assegurada a ampla defesa nos termos do Regimento Interno.
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Art. 78 - O procedimento destinado a apurar a responsabilidade do ente 
consorciado com vistas a sua exclusão exige processo administrativo onde lhe 
seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

i ■

TÍTULO VI
Do regime contábil e financeiro do Consórcio e da publicidade dos atos

Art. 79 - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às 
normas de direito financeiro aplicáveis à entidades públicas.

Art. 8 0 - 0  CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA estará sujeito à fiscalização contábil, 
orçamentária, operacional e patrimonial pelo Tribunal competente para apreciar 
as contas do chefe do Poder Executivo responsável pela Presidência do 
Consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das 
despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle 
externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os 
consorciados vierem a celebrar como o consórcio.

Art. 81 - Compete ao Consórcio fornecer as informações financeiras 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 
todas as receitas e despesas, de forma que possam ser contabilizadas nas 
contas de cada um na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos, a fim de atender aos dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal -  LRF e às portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional -  STN e Secretaria do Orçamento Federal -  SOF.

Art. 8 2 - 0  Consórcio Público encaminhará mensalmente, até o dia 10 do mês 
subsequente, para os entes consorciados, as informações sobre a execução de , 
todas as receitas e despesas por grupo de natureza econômica, função e

CAPITULO I 
Da prestação de contas

Art. 8 3 - 0  Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de origem 
pública recebidos, e dar publicidade no encerramento do exercício fiscal, por 
meio de relatório de atividades e demonstrações financeiras que poderão ser 
fiscalizados pelos órgãoside controle competentes.
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CAPÍTULO II 
Da publicidade

Art. 8 4 - 0  Consórcio ' obedecerá ao princípio1 da publicidade, tornando 
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 
orçamentária, financeira oii contratual, inclusive, as que digam respeito à 
admissão de pessoal, bem como permitindo a disponibilização na internet e o 
acesso das atas das reuniões e os documentos produzidos, salvo, nos termos 
da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivajda decisão.

Art. 85 - Para fins de transparência na gestão fiscal, o consórcio público deverá 
dar ampla divulgação, inclusive em meio eletrônico de acesso público, aos 
seguintes documentos:

I -  O orçamento do consórcio público;
II -  O contrato de rateio;
III -  As demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito 
financeiro e sua regulamentação; e
IV -  Os seguintes demonstrativos fiscais:

• Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária:
• Balanço Orçamentário;
• Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e

irágrafo único. Os documentos citados no caput deverão ser disp 
Internet, publicando-se na imprensa oficial de cada ente da 

nsc indicação do local em que poderão ser obtido;
integr uer tempo.

CAPÍTULO III 
Da transparência

Do relatório de Gestão Fiscal:
Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; e 
Demonstrativo dos Restos a Pagar

l M ? ° '  — ■—  TÍTULO VII
<7 Das vedações e responsabilidades

CAPÍTULO I 
Das vedações
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Art. 86 -  É vedado ao Consórcio Público ou aos seus Membros:

I -  Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio 
público, salvo a doação de bens móveis ou imóveis e as transferências ou 
cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços 
públicos.

II -  Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, 
serviços que demandem o pagamento de preço público ou tarifa.

Art. 87 - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito 
financeiro, o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá informá-la 
ao garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

CAPÍTULO II
Da responsabilidade do Consórcio e da responsabilidade subsidiária do

ente consorciado

Art. 8 8 - 0  Consórcio Público responde diretamente pelas ações e omissões 
que cometer em função de suas obrigações, observado o regime jurídico de 
direito público.

i

Art. 89 -  Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações 
do consórcio público e, os dirigentes, respondem pessoalmente pelas 
obrigações por eles contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com 
a lei, os estatutos ou decisão da Assembléia Geral.

TITULO VIII
Da extinção do Consórcio Público

0 -  A extinção do Consórcio Públiçajdependerá de instrumento apn 
pela unanimidade da Assemblei§/Geral, ratificaÓCKqiediante lei por 
entes consorciados.

Sdo
oos

§1°- Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada 
de serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços 
públicos, respeitadqs os casos em que a propriedade de bens não tenha sido 

onsórcio Público.
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§ 2o - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, 
os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados 
ou dos que deram causa à obrigação. !

! 1 TÍTULO IX 
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 91 - Os casos omissos do presente Estatuto serão decididos pelo 
Presidente do Consórcio, com a necessária ratificação da Assembléia Geral.

Art. 92 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua averbação no 
cartório de registro de pessoas jurídicas, revogadas as disposições em 
contrário.

Art. 93 -  Fica mantido o Foro do Município sede do Consórcio, para dirimir 
eventuais controvérsias no Contrato e neste Estatuto.

Art. 94 -  Este Estatuto Consolidado deverá ser publicado no D.O.E e na 
Imprensa Oficial dos demais entes consorciados.
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ANEXO UNICO

# PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR -  POLICLÍNICA s «

EMPREGO
PÚBLICO

REQUISITOS EXIGIDOS PARA 
CONTRATAÇÃO

QTD
CARGA

HORÁRIA
SALARIO- 
BASE (R$)

FORMA DE 
PROVIMENTO

Assistente
Social

Graduação em serviço social, 

Registro ou protocolo de registro 
(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente.

01 30h
R$

2.000,00

Seleção
Pública

Assessor

Técnico

Curso superior completo 
reconhecido pelo MEC com 
especialização ou residência em 

Saúde coletiva ou Gestão de 

Serviços de Saúde ou graduação 
em Saúde Coletiva, fornecido 
por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

02 40h
R$

3.570,58
Seleção
Pública

Enfermeiro

Graduação em Enfermagem, 

Registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente.

03 40h
R$

2.500,00

Seleção

Pública

Farmacêutico

Curso superior em farmácia com 

Registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente.

02 40h
R$

2.000,00

Seleçãc*—-  

Pública

Médico*

Especialista

Graduação em Medicina, registro 

no órgão profissional competente 

e CRM ativo, possuir residência 

médica e/ou título de especialista 

nas áreas previamente definidas.

34* 20h*
R$

5.000,00

Seleção

Pública

Nutricionista

Graduação em Nutrição, 

Registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente.

01 40h
R$

2.000,00
Seleção
Pública

/

^  Ouvidor

Graduação de Nível Superior 

Completo em qualquer área, 

com diploma expedido 
reconhecido pelo MEC e 

inscrição no órgão 
regulamentador, quando se 

aplicar.

01 40h
R$

2.000,00

í----

Seleção

Pública

Graduação em Psicologia, 

Registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente.

01 40h
R$

2.000,00
Seleção

Pública
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*0S  PROFISSIONAIS MÉDICOS PODERÃO SER CONTRATADOS COM C A R G A ^ ^ '  

HORÁRIAS SEMANAIS DE 8 (OITO), 12 (DOZE), 16 (DESESSEIS) OU 20 (VINTE) HORAS,

COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL, EM TURNOS DE 4 (QUATRO) HORAS SEMANAIS 

TOTALIZANDO 34 (TRINTA E QUATRO) MÉDICOS DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS OU 

TOTAL DE MÉDICOS QUE CONDIGAM COM O TOTAL DE 680 (SEISCENTOS E OITENTA) 

HORAS SEMANAIS.

NÍVEL MÉDIO/PROFISSIONALIZANTE - POLICLÍNICA

EMPREGO
PÚBLICO

REQUISITOS EXIGIDOS 
PARA CONTRATAÇÃO

QTD
CARGA

HORÁRIA

SALÁRIO-
BASE
(R$)

FORMA DE 
PROVIMENTO

Assistente
Administrativo

Ensino Médio Completo e 

curso básico de informática 

completo.

12 40h
R$

1.188,13
Seleção
Pública

Técnico em 

Enfermagem

Ensino Médio Completo, 
Curso de técnico em 
enfermagem e registro ou 

protocolo de registro 

(dentro do prazo de 

validade) no órgão 

profissional competente.

14 40h
R$

1.448,00
Seleção

Pública

Técnico em 

Radiologia 
(Tipo I)

Ensino Médio Completo, 

Curso de técnico em 

radiologia e registro ou 

protocolo de registro 

(dentro do prazo de 

validade) no órgão 

profissional competente.

04 20h
R$

1.628,79
Seleção 

Pública c

Técnico em 

Radiologia 
(Tipo II)

Ensino Médio Completo, 

Curso de técnico emI
radiologia e (registro ou 

protocolo de registro 

(dentro do prazo de 

validade) no órgão 

profissional competente 

com experiência 

comprovada de no mínimo 

de 06 meses em 

Ressonância magnética e_ 
T o m o g ra fi§ /^ ^

04 20h
R$

1.728,79
Seleção

Pública

A
QUADRtrGERATDTFUNÇÕES EM COMISSÃO

EMPREGO
PÚBLICO

REQUISITOS EXIGIDOS 
PARA CONTRATAÇÃO

QTD
CARGA

HORÁRIA

SALÁRIO-
BASE
(R$)

FORMA DE 
PROVIMENTO

Assessor

Especial

(Consórcio)

Curso superior completo 

em Direito reconhecido 

pelo MEC

041 40h
R$

3.849,30
Em comissão
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Assistente

Administrativo
(Consórcio)

Ensino Médio Completo e 
curso de informática básica 

completo.

01 40h
R$

1.564,98
Em comissão

Diretor
Administrativo

(Consórcio)

Curso superior completo 
reconhecido pelo MEC

01 40h
R$

6.326,86
Em comissão

Diretor

Assistencial

(Policlínica)

Graduação em medicina, 

registro no órgão 

profissional competente e 
CRM ativo, desejável 

possuir residência médica 

e/ou título de especialista 
em Clínica Médica

01 20h
R$

6.326,86
Em comissão

Diretor

Executivo
(Consórcio)

Curso superior completo 

reconhecido pelo MEC
01 40h

R$

7.744,49
Em comissão

Diretor Geral 

(Policlínica)

Curso superior completo 
reconhecido pelo MEC e 
certificado de conclusão do 

Curso de Gestão em 

Serviços de Saúde 
promovido pela Escola 

Estadual de Saúde Pública 

Prof0 Francisco Peixoto de 

Magalhães Nettc»/7

01 40h
R$

8.619,84
Em comissão

<

d
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Pregão Presencial

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.094-000 – Feira de Santana – 

Bahia. 
 

EDIT AL DE L ICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  002 /2019  

 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI 8.078/90 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO    

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
011-2019 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL  

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos de limpeza, 
higienização, jardinagem, conservação predial, eletricista, manutenção predial, motorista, 
vigilantes, tecnologia da informação, porteiro, telefonista, e apoio administrativo em geral a 
serem executados nas dependências da Policlínica Regional de Saúde, visando obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências interna e externa com 
a disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos para atender as demandas 
necessárias à execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
VIII. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E 

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: 13/03/2019  
HORA: 09:00 h 
LOCAL:  Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - Av. Eduardo Froes da 
Mota, s/nº, Bairro 35° BI, Feira de Santana – BA,  Auditório de Reuniões . 
IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão 
 

02.01 
 

Projeto/Atividade 
 

2.000 e 2.002 
 

Elemento de despesa 
 

3.3.90.39.00 

Fonte de Recurso 
 

21  

X. VIGÊNCIA 
DA DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES.  

XI. CAPITAL SOCIAL / PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO 

XII. LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL
POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - AV. EDUARDO FROES DA MOTA, 
S/Nº, BAIRRO 35° BI, FEIRA DE SANTANA – BA, DAS 08H ÀS 12H E DAS 14H ÀS 16H. E-MAIL: 
LICITACOES.CONSORCIODESAUDEFSA@OUTLOOK.COM 
Pregoeiro responsável 
 

___________________________ 
Erika Paim dos Santos  

Pregoeira Oficial  
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.094-000 – Feira de Santana – 

Bahia. 
 

 
XIII – OBJETO 
13.1 – O presente Pregão tem por objeto a proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços contínuos de limpeza, higienização, 
jardinagem, conservação predial, eletricista, manutenção predial, motorista, vigilantes, 
tecnologia da informação, porteiro, telefonista, e apoio administrativo em geral a serem 
executados nas dependências da Policlínica Regional de Saúde, visando obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene em dependências interna e externa com a 
disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos para atender as demandas 
necessárias à execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, 
conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante, oferecer proposta 
para todos os itens. 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos 
13.3.2.1. ANEXO II.1 – Modelo de Composição de Preço unitário 
13.3.3. ANEXO III – Minuta do contrato 
13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial  
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
13.3.7. ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
12.3.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público 
13.3.11. ANEXO XI – Recibo de Retirada de Edital 
 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos. 
14.1.2. A participação de cooperativas está vinculada a apresentação de modelo de gestão 
operacional que contemple as diretrizes estabelecidas no art. 10 da IN 05/2017, o qual 
servirá como condição de aceitabilidade da proposta 
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
14.2.1. Em formação de consórcio;   
14.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
14.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

175C60322AA9619006FB083ABF699922

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.094-000 – Feira de Santana – 

Bahia. 
 

14.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
14.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Consorcio s, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos 
regulamentadores; 
14.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
14.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
14.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
14.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
14.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais 
nº. 10.520/2002, nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006. 
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico que integrará o processo. 
 
XVI – CREDENCIAMENTO 
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando 
cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de 
documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha 
autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser 
apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia 
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada 
credenciado poderá representar apenas um licitante; 
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito 
Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, 
outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de todos os atos 
inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da 
empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresário e cópia autenticada da Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente; 
16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o 
subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de 
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cópia autenticada do contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente 
registrado em cartório. Apresentar cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 
conjuntamente com cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente; 
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para 
prática de atos de processo licitatório; 
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão; 
16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no 
ANEXO V; 
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os 
microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme 
modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
complementar 123/2006; 
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues 
a(o) Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação. 
16.10. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do 
credenciamento, não sendo mais aceita alterações de propostas. 
16.11. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro 
declarar encerrada a fase de credenciamento. 
16.12. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
 
XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso 
(anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração.  
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V). 
17.4. Após realizado o credenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o 
ENVELOPE “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento. 
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação 
do licitante. 
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17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta 
licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste Edital, em sessão pública. 
17.7. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por servidor da administração ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
17.7.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração está deverá ser feita 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao 
público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame. 
17.7.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais 
poderão ficar retidos até a finalização do processo licitatório. 
17.7.3. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que 
possam ser conferidas com documento original.  
17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade 
comprovada pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou 
fotocópia autenticada, podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por 
servidor no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por 
semelhança através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 
13.726/2018. 
17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram 
em desclassificação ou não credenciamento das participantes. 
 
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em 
sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE FEIRA DE SANTANA – BA / PORTAL DO SERTÃO 
PROPOSTA DE PREÇOS – A 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 0XX/2019 
SESSÃO DE ABERTURA 13/03/2019 
HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 H 
 
18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado 
da empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, 
modelo e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo 
de Referência; 
18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência e anexo II; 
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18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as 
correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e 
equipamentos, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, 
seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhista de qualquer 
natureza; 
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação. 
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.3. Deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD/PEN DRIVE 
contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a 
formatação para moeda, duas casas decimais e preço em reais. 
18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor). 
18.5. Declaração da elaboração independente de proposta, confirme anexo IX. 
18.6. Planilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na lei 8.666/93, 
art. 7., § 2º, inc. II, de acordo com o anexo II.1 deste edital.  
 
XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
19.1.1. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração; 
19.1.2. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem 
alteração do valor final da proposta, não ensejaram em desclassificação da Proposta 
comercial. 
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das 
propostas para formulação dos lances verbais. 
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19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o 
pregoeiro negociar, visando obter menor preço. 
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá 
o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o 
recebimento de novas propostas. 
 
XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global. 
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente 
propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado; 
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP. 
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito 
de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
20.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
20.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
20.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 
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20.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto a empresa 
classificada em primeiro lugar. 
20.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
b) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 
20.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
20.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o 
Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e 
outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado. 
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 
o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-
A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
21.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
21.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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21.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
21.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
21.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo 
relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão 
social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação. 
 
Modelo:  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FEIRA DE SANTANA - BA / PORTAL DO SERTÃO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/2019 
SESSÃO DE ABERTURA 13/03/2019  
HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 H 
 
22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
22.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
22.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados, salvo se já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento: 
 
22.4.1. Habilitação Jurídica: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
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b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 
c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia 
autenticada: 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 
empresa;  

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos 
negativos;  
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 
22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa 
Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias 
antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 
LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar que:  
c.1.2.) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente; 
 
22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 
Lei 8.666/93. 
b) Comprovação de Registro da Licitante no Conselho Regional de Administração – CRA 
bem como do seu responsável técnico (Administrador), ou Registro Secundário caso a 
licitante seja sediada fora do Estado da Bahia e vencedora do certame; 
c) Capacidade Técnica Profissional: Comprovação da licitante possuir em seu quadro 
permanente, como empregado, como autônomo, como sócio ou como Procurador, um 
profissional de nível superior detentor de certidão de acervo técnico - CAT, dentro da 
validade e compatível com o objeto licitado. 
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22.8. Documentações complementares: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 
modelo anexo a este Edital; 
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital; 
d) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena 
validade. 
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte; 
22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 
22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
22.13.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o 
licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º 
do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme procedimento 
previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado. 
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
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22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as manifestações dos 
recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os 
presentes. 
 
XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item 
XVIII do presente edital. 
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, sempre de forma protocolada diretamente na sala de licitações. 
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da 
sessão de licitação. 
24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
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24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, devendo ser 
instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento de identificação do 
responsável legal. 
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
24.11. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocoladas no setor de 
Protocolos da sala do Setor de Licitações, no horário de expediente das 08h às 12h e das 
14h às 16h. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de 
intempestividade. 
 
XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação 
à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em 
seguida o procedimento licitatório. 
 
XXVI – DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do 
contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  
26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
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26.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 
 
XXVII – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
27.1. O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura por mais 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas no artigo 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
27.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
XXVIII – DO PREÇO 
28.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) 
meses. Em caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de 
revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde 
que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 
 
XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXX – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
30.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência ou na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXXI – DO PAGAMENTO 
31.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
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31.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
31.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
XXXII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 1 – Consorcio Público Interfederativo de Saúde; 
Unidade: 02.01 – Secretaria de Administração / 02.02 – Secretaria Operacional; 
Projeto/Atividade: 2.000 – Manutenção das ações Administrativas do consórcio / 2.002 – 
Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Contratação por tempo determinado; 
Fonte: 21. 
 
XXXIII – DAS INFRAÇÕES  
33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
33.1.2. Apresentar documentação falsa; 
33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
33.1.6. Cometer fraude fiscal; 
33.1.7. Fizer declaração falsa; 
33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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XXXVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
34.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
34.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
34.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar, originariamente, da proposta. 
35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato; 
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa  
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35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Administração. 
35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos através do endereço de e-
mail: LICITACOES.CONSORCIODESAUDEFSA@OUTLOOK.COM ou no Setor de Licitações do 
CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 
BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 
35.12. Em caso de cobrança pela fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 
35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
35.14. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta 
ANEXO III – Minuta do contrato 
ANEXO IV – Modelo de Credencial  
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII 
do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público 
ANEXO XI – Recibo de Retirada de edital. 
 
 

Feira de Santana – BA, 25 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

 
_______________________________ 

Erika Paim dos Santos  
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
ÓRGÃO SOLICITANTE: 

 POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA 
Prestação de serviços de Conservação, Limpeza e Motorista. 

 
1. OBJETO  
1.1 Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços contínuos de limpeza, higienização, jardinagem, conservação predial, eletricista, 
manutenção predial, motorista, vigilantes, tecnologia da informação, porteiro, telefonista, e apoio 
administrativo em geral a serem executados nas dependências da Policlínica Regional de Saúde, 
visando obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências interna e 
externa com a disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos para atender as demandas 
necessárias à execução dos serviços, conforme o quantitativo estimado abaixo: 
  
1.2. Composição de Áreas: 
 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS  
A contração dos serviços de limpeza, higienização, jardinagem, conservação predial, eletricista, 
manutenção predial, motorista, vigilantes, tecnologia da informação, porteiro, telefonista, e apoio 
administrativo em geral, trata-se de serviços relevantes ao atendimento direto às demandas da 
Policlínica Regional de Saúde. Os serviços são voltados para a conservação, manutenção, 
higienização, bem como a realização do traslado de pacientes dos municípios para sede da Policlínica 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
(Mão de 

obra) 
UNID. 

QUANT. 
MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO/MÊS 

VALOR TOTAL 

1 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (para 
manutenção e instalação de hardwares e softwares) 
– 40hs semanais 

01  Mês  12  R$  R$ 

2 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E ZELADORIA PATRIMONIAL ‐
40hs semanais 

10  Mês 12  R$  R$ 

3 
SERVIÇO  DE  CONTROLE  DE  ENTRADA  E  SAÍDA  DE 
PESSOAS NA SEDE DA POLICLÍNICA – UM POSTO DE 
24 HORAS – 12 X 36  

04  Mês 12  R$  R$ 

4 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM E MANUTENÇAO 
PREDIAL – PEQUENOS REPAROS ‐ 40hs semanais 

01  Mês 12  R$  R$ 

5 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS CARTEIRA D 
‐ 40hs semanais 

17  Mês 12  R$  R$ 

6 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS CARTEIRA B 
‐ 40hs semanais 

01  Mês 12  R$  R$ 

7 
SERVIÇO DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE 
PESSOAS NA SEDE DA POLICLÍNICA – 40HS 
SEMANAIS 

01  Mês 12  R$  R$ 

8 
SERVIÇO DE ELETRICISTA E MANUTENÇÃO PREDIAL –
40HS SEMANAIS 

01  Mês 12  R$  R$ 

9 SERVIÇO DE TELEFONISTA – 40HS SEMANAIS  01 Mês 12 R$  R$

Valor total:  R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 
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Regional de Saúde. Desta forma, os serviços ora contratados são necessários para o funcionamento 
da Policlínica Regional de Saúde. 
A terceirização dos serviços citados é justificável também por ser de fácil ajuste, quanto ao 
quantitativo, uma vez que a qualquer tempo poderão ocorrer mudanças ao se atualizar ou modernizar, 
seja, tecnológico ou administrativo, sendo que a adequação poderá ser realizada de forma imediata. 
Trata-se, portanto, de serviços comuns, próprios de qualquer administração, a solução é a contratação 
de empresa para a prestação dos serviços a seguir elencados.  
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente Pregão Presencial será regido pela Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/1993, pela Lei Complementar n.º 123/2006, pelo presente Edital e por seus Anexos. A lei nº 
8.666/93 e alterações contemplam esses serviços que, por sua natureza, são necessários ao órgão, 
cuja ausência pode ocasionar transtornos ao bom andamento das suas atividades. Os serviços 
solicitados se enquadram perfeitamente nessa essência, são de natureza necessária e, portanto, devem 
ser executados de forma contínua para que não venha comprometer a ordem e causar prejuízos para a 
Administração. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO  
4.1. Detalhamento da Prestação dos Serviços:  
4.2. Quanto a Área Interna: A Limpeza consiste na limpeza e conservação dos ambientes e 
desinfecção de superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; remoção, 
redução ou destruição de micro-organismos patogênicos; controle de disseminação de contaminação 
biológica, química, etc., mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, num 
determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas, o que inclui tetos, pisos, 
paredes/divisórias, portas, janelas, mobiliários administrativos, instalações sanitárias, e/ou exaustor e 
demais instalações, além de macas e cadeiras de rodas dos serviços de emergência.  
4.3. Quanto a Área Externa: Consideram-se como áreas externas todas as áreas das unidades de 
assistência à saúde situada externamente às edificações, tais como: estacionamentos, pátios, passeios, 
entre outras, revestidas de cimento, lajota, cerâmica, com ou sem pavimentos, pedregulhos, jardins e 
gramados.  
4.4. Não constituem objeto desta área externa os serviços de controle integrado de pragas 
(desinsetização, desratização e descupinização), coleta externa de resíduos e limpeza de caixas 
d’água, pois serão prestados por empresas especializadas com licenças/alvarás de funcionamento 
específicas.  
 
5. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA  
5.1. Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e 
normas estabelecidas pela legislação vigente no que concerne ao controle de infecção hospitalar.  
● Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à limpeza 
das áreas internas, externas e áreas médico-hospitalares com e sem insalubridade;  
● Não utilizar anéis, pulseiras e demais adornos durante o desempenho das atividades de trabalho;  
● Lavar as mãos antes e após cada procedimento, inclusive, quando realizados com a utilização de 
luvas; 
● Realizar a desinfecção de matéria orgânica extravasada em qualquer área da Policlínica antes dos 
procedimentos de limpeza;  
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● Cumprir o princípio de assepsia, iniciando a limpeza do local menos sujo/contaminado para o mais 
sujo/contaminado, de cima para baixo em movimento único, do fundo para a frente e de dentro para 
fora;  
● Realizar a coleta do lixo pelo menos três vezes ao dia, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do volume 
total. O lixo deverá ser transportado em carro próprio, fechado, com tampa, lavável, com cantos 
arredondados e sem emendas na sua estrutura;  
● Usar luvas, panos e baldes de cores padronizadas para cada procedimento;  
● Usar técnica de dois baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro com 
água para o enxágue;  
● Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de limpeza, 
escovas, baldes, etc) nas salas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, diariamente, ou 
sempre que utilizados em locais contaminados;  
● Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garantia de qualidade, série NB-
9000 da ABNT ou substitutivo, bem como atender os requisitos básicos estabelecidos pela legislação 
vigente e submetidos a prévia apreciação e aprovação da autoridade competente;  
● Disponibilizar germicidas que possuam Certificado de Registro no Ministério da Saúde, contendo 
as características básicas do produto aprovado e Laudos específicos. 
 
6. TIPOS DE LIMPEZA PRECONIZADOS  
6.1. Limpeza concorrente ou diária: é o processo de limpeza diária, com a finalidade de remover a 
sujidade e repor o material de higiene.  
6.2. Limpeza terminal: é o processo de limpeza e/ou desinfecção de toda a área, incluindo todas as 
superfícies e mobiliários, com a finalidade de remover a sujidade e diminuir a contaminação 
ambiental, abastecendo as unidades com material de higiene e será realizada sempre que se fizer 
necessária.  
 
7. MÉTODOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA DE SUPERFÍCIES  
7.1. Limpeza Úmida: Consiste na utilização de água, como elemento principal da remoção da 
sujidade, podendo ser por processo manual.  
7.2. Limpeza com Jatos de Vapor de Água: Trata-se de alternativa de inovação tecnológica por meio 
de limpeza realizada com equipamento com jatos de vapor d’água, saturada sob pressão, sendo 
destinada predominantemente para a Limpeza de Calçadas e Pátios. Sua utilização será precedida de 
avaliação, pela contratante, das vantagens e desvantagens.  
7.3. Limpeza Molhada: Consiste na utilização de água abundante, como elemento principal da 
remoção da sujidade.  
7.4. Limpeza Seca: Consiste na retirada de sujidade, pó ou poeira sem a utilização de água. A 
limpeza com vassouras é recomendável somente em áreas externas.  
 
8. TÉCNICAS DE DESINFECÇÃO  
8.1. A desinfecção é o processo aplicado a superfícies inertes, que elimina micro-organismos na 
forma vegetativa, não garantido a eliminação total dos esporos bacterianos. Pode ser realizada por 
meio de processos químicos ou físicos. Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que 
possuam garantia de qualidade, série NB9000 da ABNT ou substitutivo, bem como atender os 
requisitos básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetidos a prévia apreciação e aprovação 
da autoridade competente; disponibilizar germicidas que possuam Certificado de Registro no 
Ministério da Saúde, contendo as características básicas do produto aprovado e Laudos específicos.  
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9. PRODUTOS UTILIZADOS E MATERIAIS DE USO COMUM DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE 
9.1. Produtos Utilizados: 
a) Germicidas: são agentes químicos que inibem ou destroem os micro-organismos, podendo ou não 
destruir esporos. São classificados em: esterilizantes, desinfetantes e antissépticos. Na seleção dos 
germicidas deve-se considerar: a necessidade de seu uso e a avaliação dos produtos disponíveis no 
mercado (formulação, ação sobre patógenos, efeitos de alcalinidade ou acidez; incompatibilidade, 
corrosividade, efeitos tóxicos, susceptibilidade a inativações por matérias orgânicas, efeito 
cumulativo e/ou residual e custos).  
b) Desinfetantes: são agentes químicos capazes de destruir micro-organismos na forma vegetativa, 
podendo destruir parcialmente os esporos, em artigos ou superfícies, sendo divididos segundo seu 
nível de atividade em: alto, médio ou baixo.  
c) Detergentes de baixo nível (sanificantes): são aqueles destituídos de ação tuberculicida, esporicida 
e virucida, devendo ter baixa toxicidade.  
d) Detergentes: são substâncias tensoativas, solúveis em água e dotadas de capacidade de emulsificar 
gorduras e manter resíduos em suspensão. São utilizados para limpeza de artigos e superfícies e para 
lavagem das mãos.  
e) Hipoclorito de Sódio – Atua como desinfetante devido ao cloro ativo. Para a desinfecção de 
equipamentos e superfícies contaminados com material biológico, utiliza-se soluções de hipoclorito 
de sódio de 1% de cloro ativo (10.000 ppm) estável. O uso de hipoclorito de sódio não é 
recomendado em metais e mármores, devido à sua ação corrosiva.  
f) Cloro orgânico – o dicloroisocianurato de sódio age da mesma forma que o hipoclorito de sódio. 
Apresentado em pó e pode ser associado a tensoativos. Para a desinfecção de superfícies fixas é 
utilizado numa concentração de 3%.  
g) Ácido Peracético – Utilizado como desinfetante para superfície em concentração de 0,5%. É 
efetivo em presença de matéria orgânica. Apresenta baixa toxicidade. 
 
9.2. Materiais de uso comum:  
a) Detergente líquido concentrado, tenso ativo, aniônico e não iônico, sem perfume, com pH neutro, 
para limpeza pesada de pisos e paredes, uso hospitalar, teor de espuma baixo. Embalagem plástica 
contendo especificações do produto, registro no Ministério da Saúde e laudo técnico. Galão com 5 
litros;  
b) Escova de limpeza, base de PLÁSTICO, cerdas de plástico resistente, monofase, tamanho 
aproximado de 10 cm, formato oval;  
c) Vassourinha de Limpeza: Material: Cerdas nylon, Aplicação: limpeza vaso sanitário, Material 
Cabo: PLÁSTICO;  
d) Lã de Aço – Esponja, Material: lã de aço, Peso: 60g, Unidade de Fornecimento: pacote com 8 
unidades; Esponja Limpeza, Material: espuma de poliuretano de fibra abrasiva, Apresentação: dupla 
face (macia e áspera), Comprimento: 110 mm, Largura: 70 mm, Altura: 21 mm. Características 
Adicionais: antibactericida; 
e) Flanela Limpeza, Material: algodão, Cor: amarela, Comprimento: 60 cm, Largura: 40 cm, 
Características Adicionais: com bainha;  
f) Cloro orgânico em pó, uso hospitalar, com teor de cloro ativo de no mínimo 10%, dados de 
identificação, procedência e data de validade na embalagem. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e obedecer a legislação atual vigente;  
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g) Hipoclorito de Sódio com 1% de cloro ativo, para uso hospitalar, com ação bactericida, baixa 
toxicidade, amplo espectro. Acondicionado em frasco com capacidade para 5,000 mL, contendo 
identificação, validade, registro no Ministério da Saúde e obedecer a legislação vigente atual;  
h) Pano Limpeza de Chão, Material: 100% algodão, Comprimento: 1,00 m, Largura: 50 cm;  
i) Sabão em barra: sais + ácido graxo (uso exclusivo para lavagem de pano de chão);  
j) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 150 l, Comprimento: 92 cm, Largura: 90 
cm, Espessura: 0,08 micra, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades;  
k) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 20 l, Comprimento: 58 cm, Largura: 39 
cm, Espessura: 0,03 micra, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades;  
l) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 60 l, Comprimento: 70 cm, Largura: 60 
cm, Espessura: 0,03 micra, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades;  
m) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 100 l, Comprimento: 90 cm, Largura: 75 
cm, Espessura: 0,08 micra, Normas técnicas: ABNT, Cor: azul, Unidade De Fornecimento: pacote 
com 100 unidades;  
n) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 150 l, Comprimento: 92 cm, Largura: 90 
cm, Espessura: 0,12 micra, Cor: preto, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades.  
o) Saco de Polietileno para acondicionamentos de resíduos hospitalares, cor branco leitoso, 
capacidade para 20, 50 e 100, litros, tendo resistência e dimensões comprovadas por laudo de ensaio 
técnico que comprovem estarem de acordo com a NBR 9195 e 9191.  
 
10. PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS, conforme 
descrição e quantitativos abaixo relacionados:  
10.1. Balde espremedor em PVC, com cabo de alumínio, capacidade mínima: 15 litros;  
10.2. Desentupidor de vasos e pias DESENTUPIDOR, Material Bocal: plástico flexível, Material 
Cabo: madeira, Comprimento: 70 cm;  
10.3. Carro de mão com pneu flexível, aro de aço, caçamba de aço e capacidade de 55 litros;  
10.4. Enxada estreita com cabo de madeira – ver serviços gerais;  
10.5. Escada de abrir com base larga para maior segurança. Capacidade 120 kg de carga – 2 m e 4 m;  
10.6. Escada extensível de fibra de vidro com apoio plano para os pés e travamento automático ao 
estender – Fechada 4,8 m e Aberta 8 m;  
10.7. Lavadora para piso com escova cilíndrica bi-volt – Lavadora portátil de alta pressão c/carro 
p/transporte, mangueira e bocal triplo p/aplicar detergente. Alto Poder de Pressão. Sistema de 
acoplamento bomba motor: menor consumo de energia elétrica. Sistema de Desligamento 
Automático (Stop Total). Bico Vario. Design Arredondado e Moderno. Uso com detergente. 
Carrinho para transporte com alça dobrável - ocupa menos espaço para guardar Lança leve, mais fácil 
para manusear. Pressão: 1500 PSI ou 103 BAR Máxima potência absorvida: 1,5 KW ou 2 CV;  
10.8. Carrinho para transporte com alça dobrável – ocupa menos espaço para guardar lança leve, 
mais fácil para manusear. Pressão 1500 PSI ou 103 BAR Máxima potência absorvida: 1,5 KW ou 2 
CV;  
10.9. Lixeiras para coletas seletivas – 50 LITROS, material: polietileno, altura: 1,20,largura, 2,00, 
outras cores: vermelho (plástico), amarelo (metal), verde(vidro), azul (papel, papelão). O produto 
DEVE ATENDER às normas da agência nacional de vigilância sanitária;  
10.10. Máquina de aparar grama a gasolina 6HP RM 600G; 
10.11. Tesoura para podar plantas;  
10.12. Enxada;  
10.13. Rastelo em aço, com cabo metálico tubular extensível;  
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10.14. Mangueira plástica ¾; 
10.15. Mangueira irrigadora com canudo; 
10.15. Carrinho de Limpeza;  
10.16. Rodo Limpeza: Material Cepo: madeira c/ 2 borrachas resistentes, Comprimento Cepo: 60 cm, 
Material Cabo: madeira, Comprimento Cabo: 120 cm, Características Adicionais: cepo de madeira de 
1º qualidade, lixado, com perfeito acabamento com cabo perfeitamente reto; 
 
11. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS  
11.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - tem por finalidade a proteção do indivíduo 
durante a realização de determinadas tarefas. É composto de óculos, luvas grossas de borracha de 
cano longo, botas de borracha, avental impermeável ou não, máscara, gorro descartável, capa de 
chuva, cintos de segurança para janelas, vidros e outros.  
11.1 Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - tem por finalidade a proteção coletiva durante a 
realização de determinadas tarefas. É composto de placas sinalizadoras, cones, fitas zebradas e 
outros.  
 
12. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
12.1. Os PRODUTOS E MATERIAIS DE USO COMUM constantes no item 10 deste termo de 
referência, exceto os itens 10.3 10.4, 10.6, 10.10, 10.11, 10.12, 10.13 e 10.15, serão fornecidos pela 
CONTRATANTE. A empresa CONTRATADA deverá, SEMANALMENTE, solicitar ao 
almoxarifado da CONTRATANTE os MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO necessários 
para a prestação de serviço em cada local onde os serviços serão prestados. 
12.2.  Os PRODUTOS E MATERIAIS DE USO COMUM constantes no subitem 10.3 10.4, 10.6, 
10.10, 10.11, 10.12, 10.13 e 10.15, serão fornecidos pela CONTRATADA. 
12.3. Os PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO a serem utilizados, item 11 e 12 deste Termo de Referência, 
serão fornecidos pela CONTRATADA. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizá-los nos 
locais e no início da prestação de serviço, comprometendo em substituí-los sempre que necessário, 
mantendo-os em perfeito estado de uso. 
 
13. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, podendo ser prorrogado a critério da 
administração, em iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o art. 57, inc. II da Lei 8.666/93. 
 
 
14. DO VALOR ESTIMADO  
14.1. O valor Global estimado para a prestação dos serviços, objeto deste termo de Referencia, é de 
XX.XXX,XX (XXXXXXXXX). O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante 
do processo administrativo, utilizaram-se como base de referencia, valores apresentados em cotações 
em anexo. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
15.1. A dotação orçamentaria que ocorrerá tal despesa é: 
Órgão: 1 – Consorcio Público Interfederativo de Saúde; 
Unidade: 02.01 – Secretaria de Administração / 02.02 – Secretaria Operacional; 
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Projeto/Atividade: 2.000 – Manutenção das ações Administrativas do consórcio / 2.002 – 
Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Contratação por tempo determinado; 
Fonte: 21. 
 
16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do 
serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES  
I - DO CONTRATADO: 
a) Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexo; 
b) Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(is) idôneo(s) e habilitado(s);  
c) Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
d) Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
f) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos; 
g) Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
h) Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis; 
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
j) Fica a cargo da empresa o devido fardamento e identificação dos funcionários disponibilizados 
para a prestação do serviço. Os profissionais mencionados no item 1, 3, 5, 6, 7 e 9 terão, 
obrigatoriamente que seguir o padrão apresentado pela administração em relação ao fardamento;  
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
II - DO CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
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 ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
    VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  

LOCAL, DATA 
 
 

_____________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 0XX/2019 
RAZÃO SOCIAL: 
 
CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO:  
 
TELEFONE:  
 

EMAIL:

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
(Mão de 

obra) 
UNID. 

QUANT. 
MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO/MÊS 

VALOR TOTAL 

1 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (para 
manutenção e instalação de hardwares e softwares) 
– 40hs semanais 

01  Mês  12  R$  R$ 

2 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E ZELADORIA PATRIMONIAL ‐
40hs semanais 

10  Mês 12  R$  R$ 

3 
SERVIÇO  DE  CONTROLE  DE  ENTRADA  E  SAÍDA  DE 
PESSOAS NA SEDE DA POLICLÍNICA – UM POSTO DE 
24 HORAS – 12 X 36  

04  Mês 12  R$  R$ 

4 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM E MANUTENÇAO 
PREDIAL – PEQUENOS REPAROS ‐ 40hs semanais 

01  Mês 12  R$  R$ 

5 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS CARTEIRA D 
- 40hs semanais 

17  Mês 12  R$  R$ 

6 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS CARTEIRA B 
- 40hs semanais 

01  Mês 12  R$  R$ 

7 
SERVIÇO DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE 
PESSOAS NA SEDE DA POLICLÍNICA – 40HS 
SEMANAIS 

01  Mês 12  R$  R$ 

8 
SERVIÇO DE ELETRICISTA E MANUTENÇÃO PREDIAL –
40HS SEMANAIS 

01  Mês 12  R$  R$ 

9 SERVIÇO DE TELEFONISTA – 40HS SEMANAIS  01 Mês 12 R$  R$

Valor total:  R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 
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ANEXO II.1  

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº DO PROCESSO: 

LICITAÇÃO N°: 

DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação) 

A  Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)    

B  Município/UF    

C  Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio coletivo    

D  Quantidade de meses da execução contratual  12 meses 

Identificação do serviço 

Tipo de serviço 
Un. de 
medida 

Qtde. total 
a contratar 

   Posto    

Anexo II‐A ‐ Mão de Obra 

Mão‐de ‐obra vinculada à execução contratual 

1  Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)    

2  Salário normativo da categoria profissional    

3  Categoria profissional (vinculada à execução contratual)    

4  Data Base da Categoria (dia/mês/ano)       

5  Regime de Tributação    

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MODULO 1‐ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  %  R$ 

A  Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior àquela 
fixada na CCT)      

B  Adicional de insalubridade  20,00%   

C  Adicional de periculosidade    

D  Adicional noturno       

E  Súmula 444 TST  (feriados trabalhados)    

F  Hora noturna adicional       

G  Intervalo intrajornada       

H  Outros       

TOTAL DO MÓDULO 1    

MÓDULO 2‐ BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  R$ 

A  Auxílio transporte  R$ 0,00    

B  Auxílio‐alimentação   R$ 28,00    

C  Assistência médica e familiar (plano de saúde)       
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D  Fundo social e odontológico       

E  Outros       

TOTAL DO MÓDULO 2    

MÓDULO 3‐ INSUMOS DIVERSOS  R$ 

A  Uniforme       

B  Equipamentos/Instrumentos       

C  Outros (especificar)       

TOTAL DO MÓDULO 3    

MÓDULO 4‐ ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS  %  R$ 

A  INSS    
R$                  
‐    

B  SESI OU SESC    
R$                  
‐    

C  SENAI OU SENAC    
R$                  
‐    

D  INCRA    
R$                  
‐    

E  SALARIO EDUCAÇÃO    
R$                  
‐    

F  FGTS    
R$                  
‐    

G  SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91)    
R$                  
‐    

H  SEBRAE    
R$                  
‐    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1  0,00% 
R$                  
‐    

SUBMÓDULO 4.2 ‐ 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO     R$ 

A  13º salário    
R$                  
‐    

   SUBTOTAL    
R$                  
‐    

B  Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário    
R$                  
‐    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2  0,00% 
R$                  
‐    

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE  %  R$ 

A  Afastamento maternidade       

B  Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade       

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3  0,00% 
R$                  
‐    

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO  %  R$ 
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A  Aviso prévio idenizado    
R$                  
‐    

B  Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado    
R$                  
‐    

C  Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio indenizado    
R$                  
‐    

D  Aviso prévio trabalhado    
R$                  
‐    

E  Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado    
R$                  
‐    

F  Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado    
R$                  
‐    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4  0,00% 
R$                  
‐    

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE  %  R$ 

A  Férias e terço constitucional de férias    
R$                  
‐    

B  Ausência por doença    
R$                  
‐    

C  Licença paternidade    
R$                  
‐    

D  Ausências legais    
R$                  
‐    

E  Ausência por acidente de trabalho    
R$                  
‐    

   SUBTOTAL    
R$                  
‐    

F 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do 
profissional ausente    

 R$                  
‐    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5  0,00% 
R$                  
‐    

QUADRO‐RESUMO‐MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA  %  R$ 

4.1  13º salário  0,00% 
R$                  
‐    

4.2  Encargos previdenciários e FGTS  0,00% 
R$                  
‐    

4.3  Afastamento maternidade  0,00% 
R$                  
‐    

4.4  Custo de rescisão  0,00% 
R$                  
‐    

4.5  Custo de reposição de profissional ausente  0,00% 
R$                  
‐    

TOTAL DO MÓDULO 4  0,00% 
R$                  
‐    
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MÓDULO 5‐ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO     R$ 

A  Custos indiretos    
R$                  
‐    

B  Lucro    
R$                  
‐    

C  Tributos 

C.1  Tributos Federais (especificar)      R$  

C.2  Tributos Estaduais (especificar)      R$  

C.3  Tributos Municipais (especificar)      R$  

C.4  Outros (especificar)      R$  

TOTAL DO MÓDULO 5 
R$                  
‐    

Anexo II‐ B‐ Quadro‐resumo do custo por empregado 

Mão‐de‐obra vinculada a execução do custo por empregado 

A  Módulo 1‐ Composição da Remuneração 
R$                  
‐    

B  Módulo 2‐ Benefícios Mensais e Diários 
R$                  
‐    

C  Módulo 3‐ Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 
R$                  
‐    

D  Módulo 4‐ Encargos Sociais e Trabalhistas 
R$                  
‐    

   Subtotal (módulo A+B+C+D) 
R$                  
‐    

E  Módulo 5‐ Custos indiretos, tributos e lucro 
R$                  
‐    

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO  
R$                  
‐    
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ANEXO III  
MINUTA DE CONTRATO 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o Consórcio 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira 
de Santana – Portal do Sertão e a Empresa 
XXXXX. 

 
CONTRATO Nº ___/20xx 

 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Consórcio Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, com sede a Av. Eduardo Froes da Mota, 
s/nº, Bairro 35° BI, Feira de Santana - BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representada pelo Presidente, Sr. 
Edimario Paim de Cerqueira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o n° 
387.255.685-15 e portador do RG sob o n° 0249522810 SSP/BA, doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. ___.___.___/___-__, neste ato representada por seu Sócio Diretor, 
__________________________, portador do RG ___________________ e CPF 
________________, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente contrato para prestação de serviços, vinculado ao Pregão Presencial 
Edital nº 0XX/2019 e Processo Administrativo 0XX/2019, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que 
se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas 
demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos de limpeza, 
higienização, jardinagem, conservação predial, eletricista, manutenção predial, motorista, 
vigilantes, tecnologia da informação, porteiro, telefonista, e apoio administrativo em geral a 
serem executados nas dependências da Policlínica Regional de Saúde, visando obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene em dependências interna e externa com a 
disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos para atender as demandas 
necessárias à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data da assinatura do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;   
2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e   
2.1.6. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx); 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) 
meses. Em caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de 
revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde 
que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças 
para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Consorcio Público 
Interfederativo de Saúdde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, inscrita no 
CNPJ/MF nº 29.664.289/0001-25, sediada na Av. Eduardo Fróes da Mota, s/nº - 35° BI, 
Feira de Santana - BA. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 
3.7 – Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 
xx% (xxxxxx por cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com 
insumos, impostos e diversos.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
Unidade: 02.01 – Secretaria de Administração / 02.02 – Secretaria Operacional; 
Projeto/Atividade: 2.000 – Manutenção das ações Administrativas do consórcio / 2.002 – 
Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Contratação por tempo determinado; 
Fonte: 21.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
e) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
f) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexo; 
b) Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(is) idôneo(s) e habilitado(s);  
c) Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
d) Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, na execução deste Contrato; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
f) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 
g) Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der 
causa; 
h) Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos 
excepcionais e/ou justificáveis; 
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i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
j) Fica a cargo da empresa o devido fardamento e identificação dos funcionários 
disponibilizados para a prestação do serviço. Os profissionais mencionados no item 1, 3, 5, 
6, 7, e 9 terão, obrigatoriamente que seguir o padrão apresentado pela administração em 
relação ao fardamento;  
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Consorcio poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
CONSORCIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O CONSORCIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produzam os efeitos legais.  

 
 
 

Feira de Santana – BA, XX de XXXXX de 2019. 
 

 
 

___________________________________________ 
Edimario Paim de Cerqueira  

Presidente do CPISRFSA 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  
P R O C U R A Ç Ã O  

 
A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente à 
..................................................., como mandatário, a quem se confere amplos poderes para junto 
ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 0XX/2019, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  preços e demais 
condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  como bom, 
firme e valioso.  
 
 

Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2019 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO XXXXX 

 
 
A (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada no (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 
plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Presencial 
0XX/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII – MODELO  
 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2019 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim (  )                   Não (  ) 
 
 
 

________________, de ___________ de 20xx. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VIII  
 

 Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2019 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº 
0XX/2019, promovido pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Feira de Santana, marcado para às 09:00 horas do dia 13/03/2019, que a empresa (nome 
completo) – inscrito no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede (ou domicilio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX  
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

(Identificação completa do representante do Proponente), como representante devidamente 
constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado 
(Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
 A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 0XX/2019 foi 

elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 
PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 
0XX/2019 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 
 
 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO X  

 

Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em 

seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador no 

Consorcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Eduardo Fróes da Mota | 00 | Centro | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

175C60322AA9619006FB083ABF699922

quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.094-000 – Feira de Santana – 

Bahia. 
 

 
ANEXO XI 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL nº 0XX/2019 

 
 
RAZÃO SOCIAL________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO___________________________________________________________ 
 
E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________ 
 
CIDADE______________________ESTADO_________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________ 
 
 
Recebemos, através do: 
 
 
(   ) via E-mail 
(   ) acesso à página da internet______________________________ ; 
(   ) fax a cobrar nº; 
(   ) cópia impressa, mediante recolhimento do valor de R$_______________________; 
(   ) fotocópia por conta da empresa licitante 
 
 

_____________ - ____, _____ de ______________ de 20xx 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante, 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao 
Setor de Licitação. 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 
SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.094‐000 – Feira de Santana – 

Bahia 

 
Feira de Santana – BA, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

ERRATA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004 de 2019. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO torna público que no TERMO DE RATIFICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO e no EXTRATO DO CONTRATO da dispensa 

nº 004 de 2019, onde se lê: Valor: R$ 2.081,27 (dois mil e oitenta e um reais e vinte e sete 

centavos), leia-se R$ 699,67 (seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e sete 

centavos). 

____________________________________ 

Edimario Paim de Cerqueira. 

Presidente do Consorcio Público Interfederativo de Saúde de 

Feira de Santana – Portal do Sertão 
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